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• PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO N°63 
PREGÃO PRESENCIAL No 45/2017 

VOLUME!! 

DATA DA ABERTURA: 05 de outubro de 2017. 

OWETO: Registra de Preços de matedals elétricos a serem solicitadas oonforme a necessidade pelo período 

de 12 meses 

RECURSOS: 

3.3.90.30.26.00.00 Metenal de Elétrico 

COTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE DEPARTAMENTO 

(M) 01001 .04.122000nOIgas.90iOaOs0.00 Mateis te Oznawm 1030 DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

0191 03.001.15.402.0007.2.1143300. 	COM 1154 	de ~uma 1000 DEPARIRMENTO DE OSEURS 

(120) 05.001.15452.00072.1142:390. 	MOO 
Plalsrld da Casam 

1511 DEPARTAMENTO DE CORAS 

(2371 08.001.10.302.00702.0229.3.90.30.00.0003 mo contratara° DE SAODE 

Mo 06.001.10.302.0075.2.0223.190. 	00 Mateplal de Consumo •13M DEPARTAMENTO DE M(DE 

1343) 07.001.12.351.03422031.3.3.00.30.00.03.00 Matada' de Cairmo 1400 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

344) 07.031.12.351.0042.2.0313.3.90.30M.G100 MSI a. Caiena 1103 .... DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(345)07.001.12.30 	2.2.031 	90.39. 	00.00 Matem da Contara- 	o 1103 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(S9) 0700i.lne5.o04l2o5Ta3ao2omo0Üo malar** Unau= 1104 DEP/TOMENTO DE 
r ove Re Ro, 

(445) 0B.001. 	142.047.3.3.90. 	0000 Mate.W 04 1000 DEPARTAMENTO CE 
AGRICULTURA 

(475)09.00122.961.0002.2.05313.90. 	0100 Material de Comuna 1000 DEPARTAMENTO DE 
INDUSTRIA E COM 

(407) 1®I7a12tLo4ta3goL2aoo.00. Mataria' da Consuni0 1033 DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES 

(523111.03100.24.3.0001.5.049.13.90.30.00.00.00 Material*. Comumo ORO CEPARTAMENTO SOCV4. 

Material de COnSurno 1934 DEPARTAMENTO SOU& - 

1504111.005.00244.0081.2.964.3300.30.03 00.00 Maisdai ele Consumo 1934 

(391)11.005.09.2.43.0051.0.03633.90.3000.00.00 

DEPARTAMENTO SO

•

CO" -2 

malarRI 0e Comuna 1039
,  

DEPARTAMENTO SOM .á:. 

(586) 11.00t0t244.00eI.nolt3gon000000 Milklii0 119 CO0514110 1040 
, 

DEPARTAMENTO SOWIL . 

CRITÉRIO: Menor Preço por Lote 
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NOmena do processa: 	13112,0001412/2017 

Solleitaxis 	2 .LICITAÇÕES 

ittenerPorar 

Rerparente: 

Entupa: 

Camplamento: 

WODM01110( 

Talalona: (43)3571-2005 

Exnalt 

Local da protexlizaPo: O01.000.000 Pfalaitaia 

Mamem Odeia REI aa5U/011 

000260 
CPÇ do banaliCiNo; 

C1NPJ da ratinalianlin 26 An4.04/51500142 

Uno CENTRO 

	

CiandomInlin 	 Município Si poen Campo, PR 

	

Geltiler 	 Fax 

unIcipal da 0~41 Campai 

t5493 /V. SOUZA CRUZ EIREL1 

RFA OUIN11NO BOCklUVA 11401584 - CEP: 134046000 

poteonteciopon 

RasseaP'  

&muar 

Cv.~  

JuNana Rosa 

Não anahado 	 Proaiadincia: ~na 	 Prato:ter ~net 

0511012017 08.a7 	Prrelitil pra 05/11Y21317 08/57 	contudo em: 
ENVELOPEW - PROPOSTA DE PREÇOS E ENVELOPEM' - HABILITAÇÃO. 
PREGA° PREF/R/CIA. N'45/2017. 

Hora. 00:157.95 

e 



V SOUZA CRUZ EIRELI 
	 000261 

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

VIVIANE SOUZA CRUZ brasileira, divorciada, empresária, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 8.405.406-2 expedida pela Secretaria de Estado de Segurança 
Pública do Paraná em 26/05/19913, CPF 043.589-269-06 residente e domei/ioda 
Rua José Queiroz Pereira, 470, Nações, Siqueira Campos Paraná. CEP 84940-000 
resolve, com fundamento no artigo 980-A. da Lei na 10.406/2002, constituir umo 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI. mediante 
as seguintes cláusulas .  

Cláusula Primeira: A presente EMPRESA DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
girara sob nome empresatial V SOUZA CRUZ EIRELI com sede 4 Rua Quintino 
Bocaiúva. 1664, Centro, Siqueira Campos. Paraná CEP 84940-000. 

Cláusula Segunda: O capital social será de RS 100.000.00 (cem mil reais), dividido 
em '00.000 (cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma. 
totalmente integralizado, neste ato, em moeda corrente do Pais. pela (guiar. 

VIVIANE SOUZA CRUZ: 100.000 (cem mil) quotas de valor nominal de RS 1.00 (um 
real)cada uma, totalizando e importância de RS 100000,00 (cem mil reais). 

Cláusula Terceira: O objeto social da EIRELI será: comércio varejista de matermi 
elétrico: comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia 	• 
comunicação: comércio varejista de materiais hidráulicos: Comélr10 varejista de‘j:16Cpp 
materiais de construção: instalação e manutenção elétrica reparação e manutenção 
de equipamentos de comunicação: atividades de intermediação e agenpamento cie 
serviços e negócios, exceto 'mobiliarias. 

Parágrafo Único: A titular da EIRELI declara expressamente, que explora elnerianh 
econdmS empresarial organizada, sendo, portanto, unia sociedade emprnsana 
nos termos do artigo 966. ceou( e parágrafo (Mico e artigo 982 do Código Ove 

Cláusula Quarta: A EIRELI iniciará suas atividades a partir do registro na Junte 
Comercial do Estado do Paraná e seu prazo de duração ê indeterminado 

Cláusula Quinta: A responsabilidade da titular & resfria ao valor do capeta: social 
integreliZed0. 

Cláusula Sexta: A administração da EIRELI caberá à titular VIVIANE SOUZA 
CRUZ com os poderes e atribuições de administradora, autorizado o uso do norne 
empresarial, vedado, 170 entanto, em atividades estranhas ao interesse soma/ ou 
assumir obrigaçdes em favor de terceiros bem como onerar ou alienar bens ?móveis 
da EIRELI. 

JUNTA COMCIAL DO ARCADO Do TARAAÂ Ame 

ceparrrco o erweiRo o( 01711/2016 lSill SOO N' 1T 600505921. 
PROTOCOLO. 1665{5150 DT 0111112016. etoic0 DE VERIPICACIA: 
41602349M. NARA ,  416,C505921. 

o TICRETÁRIA-CERAA 	 g, 
v som CRUZ VIREI/ 

holu 

CURITIBA. ALJ11/2016 

• 
1! s. Amime deemagnte. 1. inpremae. rica mujekite á comproveçlo tbr wué aucenticÁdau nem reop•Eicivoo >alteio. 

Inter:Rendo actue roapectivos c6alsms de verietcaceo 



000262 
V SOUZA CRUZ EIRELI 

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Faculta-se á administradora, nos Findes de seus poderes 
constituir procuradores em nome da EIRELL devendo ser especificado no 
instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração ao 
mandato, que no caso de mandato judicial, poderá Ser por prazo indelerMinadO 

Parágrafo Segundo: Poderão ser designados administradores não titular na fauna 
prevista no artigo 1.061 da Lei 10406/2002 

Cláusula Sétima:A titular da EIRELI declara, sob as penas da /e?, que não narecipa 
de nenhuma Outra empresa dessa modalidade. 

Cláusula Oitava: Ao lamino de cada exeroicio social. em 31 de dezembro. a 
administradora prestara contas justificadas de sua administração, precedendo â 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de lesullado 
econômico, cabendo é titular, na proporção de suas quotas os lucros ou perdas 
apurados. 

Cláusula Nona: A EIRELI poderá e qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante deliberação assinada pela titular. 

Cláusula Décima: A titular da EIRELI poderá lixar urna murada mensal a titulo dee_Çâi  
'Pró-Labore". observando as disposições regulamentares pertinentes 

Cláusula Décima Primeira: Falecendo ou interditada a Rufar da BREU a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destas, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução 
verificada em balanço especialmente levantado 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
EIRELI se resolva em relação à sua titular. 

Cláusula Décima Segunda: A administradora declara soo as penas da lei', que não 
esta impedida de exercer a administração da empresa por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os eleitos dela a pena rbe 
vede, ainda, que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por cote 
falimenter, de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato ou contra a 
economia popular contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pUblica. ou a propriedade 

JrA COM= DO NTO DO MAAN4 - 101 

PROTOCOLO: tbessstsa De 0I/11/2016. 0501r.0 Dr VPRIPICAÇÁO: 

CURITIBA. 01/11/20i6 



   

• 000263 I/ SOUZA CRUZ EIRELI 

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

Cláusula Décima Terceira: Fica eleito o foro cie comarca de &queda Campos 
Paraná, para o exercicio e o cumpnmenlo dos direitos e obrigações resultantes 
deste contraio. 

E. por estar assim, justo e C011tratede, lavra, data e assina, o presente instrumento. 
obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros e cumpri-lo em todos os seus termos. 

Siqueira Campos 26 de outubro de 2016. •~4  
VIVIANSOUZA CRUZ 

owrA coneacrm, Do ISTMO DO PARANÁ - SEDE 

"Fir
PROTOCOLO: 16655545.3 DE 01/11.0 2016. CiLDIW VERAYICAÇAO. 

itz,„  
Llbercal Bogue 

SECMARIA.GERAT. 
CURITIBA. 01/11/2016 

"1"." 4" 
t. 
 

6""SSCAA s• Copo ago o...1*st* à comprovaou 	 n.. re•pactioos Postai* int Milind0 agua reempecctooe Addioos de onritioaclo 
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ENDEREÇO 

Rua QUINTINO BOCAIUVA, 01664 

BARRO 
CENTRO 

C N.P.J CPF Na 
26.464.08510001-52 

VAUDADE 
31/12/2017 

tat iriso 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Rue Marechal Deockfro. 1837- Fane / Fak (43)3571 -1122 
Cep 84946000 -Siqueira Campos -PR 

Departamento Fazenda Divisão de Tributa*. Fiscalizaçáo e Cadastro 

Al VARA DF UCFNCA DE LOCALIZACAO FJOU FUNCIONAMFNTO 

Detw 02/10/2017 09h12min 

• 000265 

INSO MUNICIPAL 
99007157 

EXERCICIO 
2017 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, CONFORME A LEI N.50012010 CONCEDE ALVARÁ 
DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO A: 

NOME / RAZÃO 

V. SOUZA CRUZ EIRELI CNPJ:23.464.085/0001,62 

NOME FANTASIA 

"A. A. TELECOM" 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERAL ELÉTRICO 

FICA O MESMO SWEITO AS E(IGENCIAS CONSTANTES EM LEI, SOB PENA 
DE SUSPENSÃO DE SUASATP/IDADES E DEMAIS FINALIDADES LEGAIS 

SERÁ OBRIGATÓRIO NOVA LICENÇA TODA VEZ QUE OCORREREM 
MODFICAÇÕES NAS CARACTRISTICAS DO ESTABELECIMENTO 

A validade do documento pode ser consultada no cite da prefeitura por meio do código de controle informado. 

Cod. Controle DA2ORIFOWYSK9730 



CorrprOVante de In6CTA80 e de SAPATA° r,d,,   trai - Impressão 	hodps://www.receita.fezenda.govAr/PeSSOAItaidiCe/CNPACApjlevan... 

• 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

	
000266 

COnfriblinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juddica e, se 
	

amigue/ divergé 
	

ende itflo à 
RFB a sua afta lizaçãO Cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

suam mascasse 
28.484.0051000142 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO °AIME  
CADASTRAL 

MERW" 
01/1112016 

NarEERPRESPRIAL 
V8OULACRUZ EIRELI• ME 

IIIIILLIDOESTIDELECRENTOCNCRE DE FKKIPSIS 
A A TELECON 

COMO E DESCRICAO DP DIMANE ECCIIONICAPRINCIPOt 
47.424-00 - comércio varejista de material eut.deo 

Ge/DIGOE DESCRAVO O PS AIRCO PEIES ECONOW IS SECOND MIPS 
47.52-1-00 -Cornértlo varejista eepecia8zado de equipamentos de telefonia e comunleagao 
47.44.043 -Comércio Tampa,. de mateAsie WAIrátAleos 
47.44-049 -Comércio vaneAsta de ~Mb de conetnigo em Regal 
43.21.00 - Instalsflo • menutegigo elébice 
95.12+00 -Reparação e manutenção de equipamentos de çomunkeflo 
74.90-144 -Ativai/das der intermedia0o e ageneinifit0 de seraçeT • "'Aldeies PPR INTIL exceto InToILIIIiIllos 

cá= E DERCRIOADDALtkiiiRETAJDRIL IRA 
2304- Empene Individual de %apontai biliciads Llnlitada Ide Natureza Enipreeári 

LiCaRcoDuR0 
R QUINTINO BOCAIUVA 

E DNER° 
1864 

CCR/TEDENTO 

CEP 
84.940-000 

ENNFIROODIRDO 
CENTRO 

14.111Ch0 
MOERA CAMPOS 

UR 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ELETROCHAIMI.G&MLCOM 

TELEFONE 
14313671-20.95 

li....TriE FEITORAM REPPORTSARET IMO 

Snuocki c~MAL 
ATIVA 

DATADASniP40 CACAS/1RX 
001112010 

unam moca c~ma& 

DA TADASITWOO ESPECa 
......... 

Aprovado pela Instrusào Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Enleei° no dia 02110/2017 as 09:37:17 (data e hera de Brasile). Página: til 

Copyright Receita Federal do Brasil - 02/10/2017 

1 de 
	

02/10/2017 09:35 



000267 

V SOUZA CRUZ EIRELI - ME 
CNPJ 26.464.085/0001-52 

Rua Quintino Bocaiúva 1664 Centro 
84940- 000 Siqueira Campos - Paraná 

Telefone (43)3571-2085 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

PREGÃO PRESENCIAL N°45/2017 

A empresa V SOUZA CRUZ EIRELI - ME, CNPJ n 26.464.085/0001-52, 
sediada à Rua Quintino Bocaiúva, 1664, Centro, Siqueira Campos, Paraná, 
CEP 84940-000, declara, sob as penas da lei, com base no artigo 30  da Lei 
Complementar n° 123 de 14/12/2006, que está enquadrada na definição de 
MICROEMPRESA. 

Siqueira Campos, 02 de outubro de 2017. 

VIVIAN OUZA CRUZ 
Titular 

RG 8.405.406-2 SSP/PR 
CPF 043.589.269-08 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: V SOUZA CRUZ EIRELJ - ME 
CNN: 26.464.085/0001-62 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser aptradas, é certificado que não constam 
pendAncias em seu nome, relativas a créditos bibMados administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradorla-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

41 	Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo para 
todos os Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele Ànculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmago da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociaia previstas 
nas alineas ice a 'di do parágrafo único do ad. 11 da Lei nA 8.212, de 24 de Abo de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços atittpUrwww.recelta.fazzarida.gov  br> ou chttp://www.pgfri.fazenda.govér>. 

Certidão emitida grattitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida as 09'47:23 do dia 03(05/2017 <hora e data de Brasfliav. 
Válida até 3W10/2017. 
Código de controle da certidão: CCS13.078A8E3F.EE03 
Qualquer rasura ou emenda Invalidara este documento. 

• 

I de I 	 02/10/2017 08:57 
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Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 
Coordenação da Receita do Estado 
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000269 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributados e de Divida Ativa Estadual 

N°016992502-li 

CertIclão fornecida para o ONPJ/MF, 28.484.085/0001-52 
Nome.  V SOUZA CRUZ EIRELI - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identdicado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tdbuteria e não tributada, bem corno ao descomprimento de obrigaybes hibutárias acessórias. 

Válida até 30/01/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada via Internet 
CASfitLffiaeald or gov br 

(() 
PIPMÉISI 
~IMO OnlynelPOWSP2"1902700.00:0. 



[ sem débitos pendentes ate a presente data. 

Aviso 

V. SOUZA CRUZ EIRELI CNN: 26.484.085/0001452 

A validade do documento pode ser consultada no sito de prefeitura por meio do código de controle inbrMed0. 
http://eipueinicempos.govbr  

Siqueira Campos (RR), 02 de Outubro de 2017 

ESTADO 00 PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

Data 02110/2017 1:19110mIn 
Nuvem _r  V Ild de 

r—  1417 	31/03/20171)  

     

000270 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

NOrne / Razão Social 	  

Comprovação Junto Finalidade 

 

  

   

Me 9 

Certificamos que até a presente data nào constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a periodos compreendidos nesta certidão. 

1 scit 

Conbibuinte: 20422 -V. SOUZA CRUZ EIRELI 
Endereço: Rua tbDIN11N0 BOCAIUVA:  01864 • Bairro CENTRO -CEP 84.940400 

Econômico: 99007157 -COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRCO 
Endereço: Rua QUINTINO BOCAIUVA, 01864 - Elaine CENTRO - CEP 24.940-000 

Código de Controle 	  

Página 1 dei 

HAAORKWOMYSK6461 
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• 

• 

CAIXA 
Ai*AicoNÕMC;A FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	26454005/0001/52 
Razão Social: V SOUZA CRUZ EIREU ME 
Endereço: 	QUINTINO BOCAIUVA 16541 CENTRO / COLOMBO/ PR/ 

84940-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima Identincada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/09/2017 a 20/10/2017 

Certificação Número: 2017092101451012203731 

Informação obtida em 02/10/2017, às 09:03:09. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calza.gov.br  

cQ 

1 de 1 	 92/10/20170941 
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000272 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TIMB.TH/STAS  

Nome: V SOUZA CRUZ EIREL/ - ME 
(MATRIZ E FILIAIS)CAPJ: 26.464.085/0001-52 

Certidão n°: 138028755/2017 
Expedição: 04/10/2017, às 08:43:17 
Validade: 01/04/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que v Souza CRUZ BISEL, - ME 

MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob O R' 
26.464.08S/0001-52, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

01 	Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto Os obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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VALMIR BARBOSA MANUTENÇÃO ELÉTRICA - ME 
CNPJ 17.710.110/0001410 

Rua Heitor Correto Roam n°26 Centro 
84.980-000 São José da Boa Vista - Paraná 

Fone (43) 3565-1218 

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Declaramos para os efeitos de atestado de capacidade técnica, a quem 
queira interessar, que a empresa V SOUZA CRUZ EIRELI — ME , CNPJ 
26.464.085/0001-52, estabelecida na Rua Quintino Bocaiúva no 1664, Centro, 
Siqueira Campos, Paraná, CEP 84.940-000, tem nos fornecido materiais 
elétricos de qualidade, sempre cumprindo os prazos de entrega e demais 
condições de fornecimento, ate a presente data não temos nenhuma 
ocorrência que possa desabonar a referida empresa, quanto a conduta 
comercial que tem mantido com a nossa empresa. 

Siqueira Campos, 02 de outubro de 2017. 

1/4-5  
VALMIR BARBOSA MAtIUTENÇÃO ELÉTRICA - ME 

Valmir Barbosa 
RG 6.040.929-3 SSP/SP 

CPF 195.824.958-04 
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APMF — MANOEL ANTUNES NETO DO COLÉGIO EST. PROF. 
SEGISMUNDO ANTUNES NETTO - EFM 

CNPJ 78.598.40/0001-07 
Rua Pará n° 72 CEPSAN Seminário 

84.940-000 Siqueira Campos - Paraná 
Fone (43) 3571-1121 

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Declaramos para os efeitos de atestado de capacidade técnica, a quem 
queira interessar, que a empresa V SOUZA CRUZ EIRELI — ME , CNPJ 
26.464.085/0001-52, estabelecida na Rua Quintino Bocaiúva n° 1664, Centro, 
Siqueira Campos, Paraná, CEP 84.940-000, tem nos fornecido materiais 
elétricos de qualidade, sempre cumprindo os prazos de entrega e demais 
condições de fornecimento, até a presente data não temos nenhuma 
ocorrência que possa desabonar a referida empresa, quanto a conduta 
comercial que tem mantido com a nossa entidade. 

Siqueira Campos, 02 de outubro de 2017. 

APM fl.  ANOEL ANTUNES NET 
Manoel Estevam Velasque 

RO 1.167.703 SSP/PR 
CPF 352.689.729-87 
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PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE BIQUEIRA CAMPOS 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
SIMEI. MO= DE FRErtÁS 

ESTADO DO PARANÁ 	 DISTRIBUIDOR 

• 

Rua Parani. 2095 SIqu.ra Campos - PR - CEP: 04140400 - Fone: (0XX43,.- 571-1291 

"CERTIDÃO" 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte 
interessada, que revendo em Cartório, 
os livros e demais papéis a meu cargo, 
verifiquei que NADA CONSTA com 

referência a DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATA onde 
figura como requerido (a) V. SOUZA CRUZ EIRELI — ME  portador 
(a) do CNPJ sob o n 26464.085/0001-52 com sede nesta Cidade e 
Comarca. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FE. 

PASS DO nesta cidade e 
Coma 	 do do afane aos 04 de outubro 
de 20 	 te jur entada do Distribuidor e 
Mexo 	 ev 

JOSI NE O ES N GUEIRA 
ESCR VE JURAMENTADA 

JUi20 DE DIREITO MA COMARCA 
SEGISPiPACF:POE - PR 
Viva CiVa PNEXOS 

RUA P>RAS4 sEE 
FOWJFA>: (043? Se 71-1211 
Stia.LE '22A DE FREITAS 

co 
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V SOUZA CRUZ EIRELI - ME 
CNPJ 25.464.085/0001 - 52 

Rua Quintino Bocaiúva 1684 Centro 
84940-000 Siqueira Campos - Paraná 

Telefona (43) 3571-2085 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 70  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO PRESENCIAL N°45)2017 

A empresa V SOUZA CRUZ EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob n°  
28.484.085/0001-52, por intermédio de sua representante legal, Senhora 
VIVIANE SOUZA CRUZ, portadora da Carteira de Identidade RG n° 8.405.406-
2 SSP/PR, CPF 043.589.289-08, DECLARA, para fins do disposto no inciso V, 
do art. 27, da Lei 8.888/93, acrescido pela Lei 9 854 de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: 
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) sim 
( X ) não. 

Siqueira Campos, 02 de outubro de 2017. 

VIVIANE SeUZA CRUZ 
Titular 

RG 8.405.406-2 SSP/PR 
CPF 043.589.269-08 
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V SOUZA CRUZ EIRELI - ME 
CNPJ 26464.085/0001-52 

Rua Quintino Bocaiúva 1664 Centro 
64940- 000 Siqueira Campos - Paraná 

Telefone (43)3571-2085 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE IDONEIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL N°45(2017 

A empresa V SOUZA CRUZ EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob n° 
26.464.085/0001-52, por intermédio de sua representante legal abaixo 
assinado, declara sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão 
Presencial n° 45/2017, que: 

• os documentos que compelem o edital foram colocados à disposição e 
tomou conhecimento de todas as informações; 

• não se encontra declarada inidõnea para Voltar ou contratar com órgãos 
da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distnto 
Federal; e 

• inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Siqueira Campos, 02 de outubro de 2017. 

VIVIANE UZA CRUZ 
Titular 

RG 8.405.406-2 SSP/PR 
CPF 043.589.269-08 
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V SOUZA CRUZ EIRELI - ME 
CNPJ 26.464.085/0001-52 

Rua Quintino Bocaiúva 1664 Centro 
84940- 000 Siqueira Campos - Paraná 

Telefone (43) 3571-2085 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

PREGÃO PRESENCIAL N°45/2017 

A empresa V SOUZA CRUZ EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob n° 26.464.085/0001-52, 
por intermédio de sua representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da 
lei, para fins de participação no Pregão Presencial n°45/2017 que: 

• não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Público, 
inclusive por meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou que possuam 
qualquer vinculo com a empresa, para o objeto do certame. 

Siqueira Campos, 02 de outubro de 2017. 

VIVIANE SaUZA CRUZ 
Titular 

RG 8.405.406-2 SSP/PR 
CPF 043.589.269-08 
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SIMBOLOS ALFABÉTICOS DOS HISTÓRICOS 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

ANTONIO 
Contador 

0 

OR-CONTRIBUICOF_S RECEBIDAS 
CS-CONFORME 51IP 
a-CAPITAL REGISTRADO 
DP-DEPOSITO 
OS-DESCONTO 
OV-DEVOLIKAO 
DT-DUPLICATA 
ES-ESTORNO 
FP-FOLHA DE PAGAMENTO 
FÉ- FATSRVFATORAMENTO 
GA-GISA 
MCMERCADORIAS 
N1ÉNOTA 

OP-ORDEM DE PAGAMENTO 
PA-PASSAGEM 
PC-PACOWAGAMENTO 
OG-OUITACAO GERAL 
RO-RECEBIDO RECEBIMENTO 
RE-RECIBO 
RN-RETIRADA DE NUMERARIO 
liV4RELATORIO DE VIAGEM 
TA-TALAD 
TF-TRANSFERENCIA 
-FT-TITULO 
VA-VALE POSTAL 
'/V-VENDA A VISTA 

LI CAO 

JUNTA COLERCLAL DO PARARA 
AGENCIA REGIONAL SE SANTO ARMÉNIO DA BURRA 
Termo de Autersicaçãq 1710740414 
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FL 1 

TERMO DE ABERTURA 

Contem preSSIDNIIÉ14 

V w li  CRUZ soai 

Rua GRISO1NO BOCAIUVA 1564 
	

Barro' CENTRO 

Cep- 84940-0130 

Sez~ EvIaduat B0735053-37 

CNIÉS 26 464 08.90001-52 

Ia 41000505921 - 01111/2010 -JUNTA COEMPCIAL DO PARARA. 

ososoiceenunento do Exercido Social: 31/12.2016 

Conforme a Inslook Normativa N.11. de asnmoia. do D.R.E.1., Art. O°, II, declaramos que o presente livro encontra-se totalmente 

SIQUEIRA CAMPOS. 01 de Janeiro de 2018 

ente numeradas dei a 14, e servirá de LIVRO ARIO número 01 000279 
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Comedor 
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NOW 	V SOUZA CRUZ EIRELI - ME 
CNPJ 26.464.085MMOISZ 	NIRE:41600505921 - 01111/2016 

par 	Rua QUINTINO BOCAIUVA, 1614 Bairro' CENTRO 

rag0 	SIQUEIRA CAMPOS - PR CEP; 8494000 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31112/2018 

FL 4 
PC. 1 

	00280 
Pai  ATIVO 

	

2015 	 2015 
SNIMI0  

FIMI/M 	CIRCULANTE 	 97.36033 	 0.0 

DM. 	DISPONIBILIDADES 	 87110,33 	 0,00 

CALCA 	 0E710,13 
ressfr 
Mia 

 

ESTOQUES 
ESTOODES DE MERCADORIAS 	 9.050.00 	 0,00 

IMOM PERMANENTE 	 0,00 

AIIVO IMOBILIZADO 	 1.949, 	 0,00 

IMOBILIZADO 	 t000.00 	 0,00 

(-106PRECIACOES/AMORTIZAGOES ACUMULADAS 

TOTAL DO ATIVO 	 99,310,32 	 0,00 

MIMMI 
VIVIANE SOUZA CR5)  

MOIO EMPRESARIA 	 RESPONSABILIDADE NI 

ISMS PITU/MAR 

IT G 8 405 406 -2 PR 
IMMIBM 

MIMMI 

et. 

SOM 

0/0/4 

miesi 

211 
tesell 

Ia 

Is* 
leffe 
eme 

megir 

IÊ
Exadus Software 



VIW.sOU1A CRUZ 
TITUMAIE 

ENTRE 

12 	OBS -Versão: 305 	 Exactos SaltSvare 

RESPONSABILIOAD CNI 

TONID  
Contador 

000281 
V SOUZA CRUZ EIRELI - ME 

r  EN12,226.464.065/0001-52 	HIRE:41600500921 01111/2016 
SRINÉ1C/BINTINO BOCAIUVA, 1664 Bairro: CENTRO 

SIQUEIRA CAMPOS PR CEP: 64940-000 

FL.  
PG, 2 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12120/6 

PASSIVO E PATRIMÓNIO LIQUIDO 

2016 

CIRCULANTE 

°BRIG. SOCIAIS, FISCAIS E TRABALHISTAS 
OBRIGACOES SOCIAIS 
OBRIGACOES PISCAIS 

	

107.62 	 0,00 

	

OBRIGACOES TRABALHISTAS 	 783.20 0.00 

	

TOTAL CO PASSIVO 	 1,007,02 	 0.00 
PATRIMÓNIO LIQUIDO 

	

90.242,70 	 0.00 
CAPITAL SOCIAL 	

100.00&O0 	 OMO 

	

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 	
100.00000 	 0.00 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 	 1,757,10- 	 000 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 
ROO 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÓNIO LIQUIDO 	 99-31032 	 000 
RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016, 
TOTAUZANDO TANTO NO ATIVO COMO NA SOMADO PASSIVA COM O PATRIMÓNIO LIQUIDO, A IMPORTÂNCIA SUPRA DE R51---.1̂ 11-01/ 310,32 (NOVENTA E NOVE MIL E TREZENTOS E DEZ REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) 

2015 

0,00 

11107E32 
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V SOUZA CRUZ EIRELI ME 
CNPM26.461.005/0001-52 	NIRE.41600506921 - 01111/2016 
FiLla QUIN11N O BOCAIUVA, 1664 Elairro: CENTRO 
SIQUEIRA CPJAPOS PR CEP: 84940-000 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCiCIO ENCERRADO EM 31fl2J2016 

RE-CSCA OPERADO/01 DRICIA 
LIECCAS SC MERCADORIAS 

PECCIAS LLEMERL-Lnrco‘A VISTA 
P...ScACAPI. DE SERVIÇOS 

SST.CAoUSSIGNIC05 

GEOUGGÉS na RECEITA BRUTA 
~CISA— = AXAS INCIDENTES SNENDAS 

RECEITA LIQUIDA 

DAS VENDAS 

- 'MERAS DE MERCADORIAS 
ESTOOUE FINAL GE MERCADORIAS 

LUCRO BRUTO 

c 	ADMINISTRATIVAS 
PESSOAL ADMINISTRATIVO 

PRO-LAISORE 
DESPESAS GERAIS 

AGUA WS E TELEFONE 
ALUGUEL 
DEPRECIACCES 

PREJUIZO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 

REWNILECEMOS A EXATIDÃO DA PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO EM 31 DE DEZEMBRO DE 
206.  

----- 

ERRE-lua Software 

38434 

000282 

2.456,51 

1 751,30- 



ANTONIO 
Contador 

L AO 

ME 
00142 	IMRE41600505921 01/11/2016. 
-A1ZWILMaolrro: CENTRO 

40TAS EXPLICATWAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/12/2016 
000283 

~41 
ezeli 

~▪  Mi 
se 

ley 
sie 
Nue 
mie 

ele• 
ise 

E 	:Assoa medica de direito privada Como empresa individual de responsabilidade em hada - EIRELI. 
e :MIME com sede a Rua Quintino Recatava. 1664. Bairro Centra em Siqueira Culpes PR tributada pela 

.ass =me objeto social COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO. COMERCIO VAREJISTA 
EGISPOJAENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA REPARAÇÃO E 
AM Minn DE COMUNICAÇÃO AQVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E 
CETO IMOBILIÁRIOS cem inicio de atividades em 21106/2011 

04À0DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
apreeefitaçâo das demonstrações [enlateis mico de acordo com as praticas contábeis adotada na Brasil. tomando-se corno 

• - de da DO 1000 aprovada pela Resolução do CFC n 1418/2012 e a ITG 2000 aprovada pela Resolução do CFC M 1330/2011 
.s Rvedduração Conlàbil 

áss termos da 170 1000, a entidade está apresentando o Balanço Patrimonial a DamonAmeba do Resultado e as Notas 

s 'ações contábeis do eveverele anterior, apresentados para fins de comparação, podem conter reclass ioações. quando aplicável. 
.- soa infonhação e comparabilidade 

as demonstrações contábeis, a administração avaliou a capactdade da entidade continuais em operação OM futuro previakel e 
_a Mo tem a intenção de liquida-Ia ou cessar serra negocieis. ou ainda Mo apresenta evidênelaS realistas para a descontintiaçãO de 
sMcs. 

mação da sociedade Isolam que não admiraram eventos Subsequentes anãs a data do encerramentos das demonstrações 
e e data de aUtenzação para eMiSSão dessas demonstrações 

PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
=I II Cumbas e obrigações 

Estat. demonstrados pelos valores histõtscos. acrescidos das correspondentes ~ações monelanas e encargos e cancero& observando o 
regime de COmpeBeele 

Q 

Cernes:Dedo pNe dueto de aquisição deduzido da depreciação &emulada cakulada pelo método linear.  
' 	ee de avaliação pata mortal 

- -SE E rea efetuou ajuste de avaliação Mariniontal 
- Federais 

ma no regime eso SIMPLES NACIONAL e contabiliza os encargos tnbularus gelo regime de comperencia 

vi RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 

Nb, IB pesares contingente registrado contabilmente tendo em vista que o administradas da empresa escudados em obkid," e de seus semillees e ethrogades não apontam Cenbngênaas de quaisquer natureza 

v e de RS 100 000 00 (cem mil Bale) totalmente intemelizado apresentando a seguinte com posição:  
COZA CRUZ 100 000 00 (cem mil reais 100% 

- =5 SUBSEQUENTES 

declare a ineustâncle de fatos ocerndos subseqüentemente à dela de encerramento do ertercicio que venham a ter eleito 
- - 	o e a lieziaçAD patrimonial Ou financeira da empresa ou que Possam Premem efeitos sobre sem ReSullechlh futures  

RESPONSABILIDAD TÉCNICA 

h 

5822/0-4 
561 889-10 

176E6 	-1 PR 

Exactos Soterre re 



MALVA° ANTONIO 
Contado 

RESPONSABILIDAD ÉCNICA 

FL 14 
TERMO DE ENCERRAMENTO  

- 	a ”rnerans de 1 a 14 e sentiu de LIVRO DiA1410 Mimem 01, do período de 01/01/201S 

• 000284 
R54 	Birro CENTRO 

do OREI.. An. PÉ II, declaramos que o presente livro encontra-se toletmente 

azirm muSa os empresa declara que (;) possui controles interna necessenes ao suporte e respaldo da escdbdração Anilai e das 
 	as Contábeis anuais: É) não praticou afins contrários es nonas e legislação vigente aplkável; Ni) documentou todas ez 

Cassações realizadas pela empresa e as encaminhou pega o profissional da contabilidade, visando aos devidos registros 
pai meio de dommenteçáo hábil e idônea e (iv) forneceu todas infonnagto necessáfia pare e adequada elaboração das 

ez 	  conthbeis anuais e suas notas explicativos do exercido social findo em 31/1212015, 

SIQUEIRA CAMPOS, 31 de Dezembro de 2016, 

SFSBOLOS ALFABÉTICOS DOS HISTÓRICOS 

OR-CONTRIBUICOES RECEBIDAS 
CS-CONFORME SLIP 
CT-CAPITAL REGISTRADO 
DP-DEPOSITO 
DLCDESOONTO 
13V-DEVO4UCAO 
DT-DUPUCATA 
ES-ESTORNO 
FP-FOLHA DE PAGAMENTO 
MISATURNFATLIRAMENTO 
GA-GUIA  

OP-ORDEM DE PAGAMENTO 
PA-PASSAGEM 
AG-PAGO/PAGAMENTO 
OG-OUITACAO GERAL 
RO-RECEBIDO RECEBIMENTO 
RE-RECIBO 
RN-RETIRADA DE NUMERARIO 
RV-RELATORIO DE VIAGEM 
TAMAIA0 
TFnTRANSFERENCIA 
TT-TITLILO 
VA-VALE POSTAI_ 

11111111111[111111 
1 /458 73-6- 
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PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
SIMEI RIMA DE FREITAS 

ESTADO DO PARANÁ 	 DISTRIBUIDOR 

Rua Paraná, 2095 -Siqueira Campes -PR - CEP: 04.940400 Fone: (04311-.571-12n1 

"CERTIDÃO" 

• CERTIFICO, a pedido verbal de parte 
interessada, que revendo em Cartório, 
os livros e demais papéis a meu cargo, 
verifiquei que NADA CONSTA com 

referência a DISTR BUICÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATA onde 
figura como requer'do (a) V. SOUZA CRUZ EIRELI — ME portador 
(a) do CNPJ soba n 26.464.085/0001-52 com sede nesta Cidade e 
Comarca. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

 

PASS DO 	nesta 	cidade 	e 
Comade Siq eira Iam ç.. ado do araria, aos 04 de outubro 
de 20 e jur ntada do 	Distribuidor e 

4 Anex screvi 

JOSI ES N GUEIRA 
ESCR VE JURAMENTADA 

ulzo SÉ DI E!TO 1.34 COMARCA 
6101.PDPA CAMPOS - PR 
DMA CNEL E ANEXOS 

RUA PAIE‘Alik Ei95 
FONE/FAX: ME) 5571-12E1 
6liE2 muna DE FREME 



	44' 	 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

PREGÃO PRESENCIAL 

NT: 45/2017 	PR 

CNPJ: 	70.919.085/0001-89 Procedia Administrativo: 03/2017 
Rua marechal Decaímo 1837 Processo de Ucitandlo; 83.12017 
C.E.R: 04940-000 	Siqueira Campos PR Data do Processo: 19109.12017 

Folha III 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Número da ATA: 40/2017 (Sequência: 21 000286 

OBJETO DA LICITACÃO• 

Rennann de Prove de meteriam altos a serem ai citados conforme a necessidade pelo perrod0 de 12 mesas 

Durante a faze de Julgamento das propostas o respwantante da empana EU. MATERIAIS E SOLUÇÕES 

• TECNOLOGICAS URDA -ME, sabotou a desclasslficapo do LOTE 02 (dois) alegando ter cotado valor errado, nau 
abarco do preço prateada, sendo Impossaol õ fornetlmento dos produtos 

camissdo 
Siqueira Campos. 5 de adubm de 2017 

   

PAULO CEZAR DE OLIVEIRA 

ANGELICA DE OLIVEIRA DA SILVA RODRIGUES 

FABRICIO JOSÉ GONÇALVES 

ROBSON DA SILVA REIS 

	 . Pregoeiro(a) 

EQUIPE DE APOIO 

EMPE DE APOIO 

EQUIPE DE APOIO 

• 



ESTADO DO PARANÁ 
	

Página: 1/18 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
	 Data: 05110/2017 

Processo: 63/2017 

Edital de Pregão Presencial N°45 

Ata de Sessão Pública do Pregão Presencial 
	

• 000287 

Reunlram-se rõ clie 03/1012017. as 09:36:41, ria PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS. o PREGOEIRO e sua equipe 
cie apoio. designados RARO Portaria 30/2017 Rim o objetivo de 	 Instando do Edital de Pregão Presential N.45 destinado a 
Registro de Preços de materiais elêtricos a serem solicitados conforme a necessidade pelo período de 12 meses.. 

Abaixo segue os licitantes classificados e que participaram de licilleçâo: 

2961 EGSIL MATERIAIS E SOLUCOES TECNOLOGICAS 
	

CAPA 09.479.315/0001-36 

1715 IRMÃOS OLIVEIRA -COM DE MAT ELETRICOS LIDA- EPP 
	

CNPA 08.150.939/0001-12 

11384 V SOUZA CRUZ EIRELI -ME 
	

CNPJ. 28.484.0810001-E2 

• 



ESTADO DO PARANÁ 
	

Noa 2/1B 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
	

Data 05/1W2017 
Praceai/0: 03/2017 

Edna, de Pregão Presencial N°45 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 	 • 000288 
LOTE I 

Paparem deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os altélos de danifica* no artigo 4 da lel 10,520/02, com 
suas respectivas propostas: 

CÕdivo FOMPOSOI 	 credenciado 	Doseio (%) 	Vale/ da  Proposta  (RS)  
11384 V SOUZA CRUZ EIRELI - ME 	 Não 

	
01.081,5000 

17151RM/10S OLIVEIRA COM DE MAI ELETRICOS LIDA-0PP 	 Sim 	 58.033,5000 
2961 EGSIL MATERIAIS! SOLUCOES TEGNOLOGICAS 

	
Sim 	 0,0000 

• 

• 



ESTADO DO PARANÁ 
	

página: 3/13 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
	

Data-  05/10/2017 
Processo: 83/2017 

Edital do Pregão Presencial tis 45 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 
	

000289 

Código 	Descrição do Material 
	

CIW Cotada 
10391 MACAPEIRA DE NYLON 200 X4 8 

10392 ABRADADEIRA DE NYLON 300 X4  

10393 ABRACADEPA P/ CAIXA CN iEN /GN 113-300) 

10394  ABRACADEIRA P/ LAMPADA FLUOR 10/ 40 

10395  ABPACADEIRA TIPO O Cl UNHA 3/4" 

10396 ABRACADE1PA TIPO O Cl UNHA 1" 

10397 ^BRAÇADEIRA TIPO DO/CUNHA 11/14 

10398 ABRACAQEIAR TIPO O O/ CUNHA 2^ 

10309 ABRACAOFIRA TIPO DO/CUNHA 2 Ia 

10400 ../kDACADEIAR TIPO DO/CUNHA 7 

511146501 ABRADADFIRA CIRCULAR 200%250 MM  
10402 ABRACADEIPA UNIVERSAL CAIXA ON/Afl  

10403 ADPTACOR E 27 PIE 40 (AMPLIAÇÃO! 41, 10404 AOPTAIJOR E 40 PIE 27 (REDUCA01 

10405 ALOA P/ ESTAY 

0405  CA P/ RAMAL 10 

10407 ALÇA P/ RAMAL 15 

10409 ALGA P/ RAMAL,25 

10409 ALGA P RAMAL 'V 

10410 ArA E RAMAL 50 

10411 ANCORA P/ ESTA! 

10412 ARAME 14 Avur 

10413 ARAME 10 AVVG  

10414 ARMAÇÃO 1%1 PilLICABONATD 

10415 ARMAÇÃO 1%1  

10415 ARMACAO 2 X  

10417 .WCAO  3X  
0419 ARMAO/10 4 X 4 

10419 ARRUELA Al UMINIO 2112  

10420 ARRUELA ALDMINIO  

0421 AUTO TRANSFORMADOR 'COVA 

311146582 BRAÇO P/ UMINARIA 2 Mis GALVANIZADO 

311140503 FRACO P/ LIIMINARIA 3 MTS GALVANIZADO 

135105 BRAÇO P/ LUmiNARIA 1 MT,. GALVANIZADQ 

136100 BUCHA PLASTICA 8 

135107 31J(HA PLASTICA  

136108 BUCHA PLASTICA 10 

136109 BUCHA PLASTICA 12  

138110 BUCHAR ALUMINIO 2 1/2  
130111 DLIDHAS ALUMIO 3 

135112 CABEÇOTE 1"  

136113 CABECOTE 1 V4 

1 36114 CABEÇOW 2" 

136115 CABEÇOTE 21/2 

136110 CABEÇOTE 3"  

150,000 

150,000 

5,000 

300,000 

100,000 

100,000 

100,000 

100,000 

W0,000 

100,000 

300,000 

30,000 

20,000 

20,000 

30,000 

80,000 

70,000 

50,000 

60,000 

30,000 

20,000 

20,000 

10,000 

120,000 

15,000 

15,000 

10,000 

20,000 

20,000 

2,000 

150,000 

250000 

200,000 

550,000 

600,000 

800,000 

300,000 

10,000 

10,000 

100,000 

100,000 

100,000 

20,000 

10,000 

No do Lance FOrIllealder 	
Valor do Lance(RS) Valor RegistroIR5) 

1 	1RMÁOS OUVEIRA COM DE MATELETRICOS LTDA- EPP 	 68.033!5000 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Pâgina: 4/18 
Data: 05110/2017 

Propeaso: 6342017 

Edital de Pregão Presencial N°45 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 000290 

14°  do Lance Fornecedor 	 Valor do LanCe(RE) Valor Registro(RS) 
1 	V SOUZA CRUZ EIRELI ME 	 Desistiu 	81.081,5000 
O licitante IRMÃOS OLIVEIRA COM DE MAI ELETRICOS LTDA - EPP declarou que não possui condições de melhorar ainda mala sua 

Proposta. O pregoam face a ema manifestação, também par entender que as propostas ofertadas na ullima rodada de lances sâo vantajosas para 
O municiono, declara vencedor do lotei deste Prega° Presenc-ial o fornecedor ~AOS OLIVEIRA -COM DE MAT ELE-MICOS LTDA - EPP pelo 
valor de R8 88.033,5000 (sessenta e oito mil e trinta e três reais e SnqUenta centavos). 

LOTE 2 

Participaram deste Iole os licitantes abaixo selecionados mediantes os aterias de dassincacio no artigo 4 da lei 10.520/02, com 
suas respectivas propostas.  

Código Fornecedor 	 credenciado 	Desolo (%) 	Valor da Proposta IRE) 
1715 IRMÃOS OLIVEIRA-COM DE MA,T ELETRICOS LIMA EPP 

11364V SOUZA CRUZ EIRELI -ME 
2981 EGSIL MATERIAIS E SOLUCOES TECNOLOGICAS 

*digo  138117 CARO SOLIDO 16 MM 

136116 rABO Saion 18 MM 1 KV 
138119 CABO SOP IDO 25 PM 
136120 CABO SOLIDO 25 MM 1 KY 
136121 ÇAIN,  SOLIDO 35 MM  

138122 CABO SOWDO 35 MM 1 KV 
158123 CABO 501100 50 MM 
136124 cio-, $OLIDO 0 MM 1101 
138125 _29.â, ~UM 

136128 yABOSOI100 70 MM 1 1W 

26127 CABO SOLIDO 95 MM  

10453  CASO SOLIDO 95 MM 1 KV 
10454 CABO DE REDE 4 PARpg 

10465 CABO FLEXIVFI 18 .MM  

10458  CABO FLEXÍVEL 25 trild 
10457  CABO FLEXIVFL 35 MM 

• 
10458  CASO FLEXIVEL 60 MM  
10459  CABO FLEXIVEL 70 MM 

10460 CABO FLEXIVFL 95 MM 
10461 CABO PP 2 X 1  OMM 
10482  CABO PP 2 X 1 5 MM 

10403  CABO PP 2 )( 2 5 MM 
2464  CABO PP 2 X 4 O MM 

10455 CABO PP X 6 0 MM 

10458 CABO PP X 1 0 MM  
10467  CABO PP 3 X 1 50 MM  
10472  CABO PP 4 )( 1 MM  
10473  CASO PP 4 X 2 5 MM 
10474 CABO pp 4 x4 o MM 

10475 CABO PP 4 X 8 MM 

DescriÇâo do Material 

Sim 
Não 
Sim 

41.638,0000 
40 435,4000 

OW.Colede 

400,000 

200,000 

100.000 

50,000 

100,000 

100,000 
80,000 

50,000 
50.000 

50.000 

50,000 
300,000 

200,000 

150,000 
50.000 

50,000 

50,000 
50.000 

500,000 

400,000 

1000,000 
200,000 

150,000 
100.000 

200.000 

150,000 
200,000 

100,000 

100,000 
H' do Lance Fornecedor 

Valor do Lance(RS) Valor RegistmURS) 
I 	V SOUZA CRUZ EIRELI - ME 	 40.435,4000 
1 	IRMÃOS OLIVEIRA -CCM DE MAT ELETRICOS LIDA - EPP 	 Desistiu 	41.660,0000 

Mb existindo lances melhores para esse Jorn, o pregoelno, face a essa manifeskçao, lambem per entender que as propostas 
dedadas SM vantaloaaS para o municiai°, declara vencedor do loba deste Prega° Presencial, o fornecedor V SOUZA CRUZ EIRELI - ME, cuja 
aliena° estaria 'Mo credenciado' para a etapa de lances, porém, vencedor obtendo o melhor proposta deste late pelo valor de R$ 40438,4000 
(quarenta mil quatrocentos e iiinta e cinco reais e quarenta centavos). 



ESTADO DO PARANÁ 
	

Página 5/10 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
	 Dote 05410/2017 

Processo: 63/2017 

Edital de Pregão Presencial N°45 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 	

000291 
LOTE 3 

Participaram deste lote os liaitantee abaixo sepedonados inecUantas os orterlos de cleselficaçâo no alto 4 da lei 10.520/02, com 
suas respectivas propostas 

Código Fornecedor 	 credenciado 	Desolo NI 	Valor da Proposta (R) 
11364 V SOUZA CRUZ EIRELI -ME 	 Não 

	
31.076,7500 

1715 IRMÃOS °USEIRA -COM DE MAS ELETRICOS UMA- EPP 	 Sim 	 29.525,3000 
2981 EGSIL MATERIAIS E SOLUCOES TECNOLOGICAS 

	
Sim 
	

0,0000 

• 

• 



ESTADO DO PARANÁ 
	

Página: 6118 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
	

Data: 05/10.02017 
Processo: 63/2017 

Edital de Pregão Presencial N°45 
Ata da Senão Panca do Pregão Presencial 

	
000292 

Cealoo 	Dascnçao do Material 	 Cm Colada 
0477  CAIXA PARA VENTILAIJDR VAZIA 

1 0470  CAIXA P/ AR CONDICIONADO COM TOMADA 

10479 CAIXA PAR CONDICIONADO VAZIA 

10480 CAIXA AN 1 POLICABORNATQ 

10481 _CLOS AtWagp 
10482  CAIXA AN2 FERRO 

10483  CAIXA CN 1 POLICABORNATO 

10484  CAIXA CR 1 FERRO  

10485  CAIXA Op COM BARRAMENTO 

10458 CAIXA DE PASSAGEM 20 X020 SOBRFF0j4 

10487 CAIXA DE PASUAGEM 20 X020 EMBUTIR 

10438  CAIXA PASSAGEM 50 X50 COM LACRE 

10489  CAIXA DE PARCAGEM 3.0X X0 CONCRETO 

• 10490  CAIXA ONE (125 A 2061 

10491 _CAIXA PI ASTrA COM PORTA 20 X 14 X 14  

10492 CAIXA PLASTCA COM PORTA 25 X 16 X 12 

10493  CAIXA PLASTICA COM PORTA 25 X18 X14 

10494  CAIXA PLÁSTICA COM PORTA35 X 26 X17 
10495  CAIXA VAZIA PARA 1 DISJUNTOR 

10496  CALHA COMERCIAL 1 X $0 
1 0497 CALHA COMEACIAL 2  X 26 
10498 CALHA COMERCIAL 1 X 46 

10499CALhIA F~,g. tt0 
10500  CALHA COMERCIAL 1 X110 

10501 CAJ HA COmFRrIAL o x1 03 
10502 CANAFLEX 2"  

10503 CANAFLEX 3" 

10504  CANALETA COM ni 'ELA FACF 

10505  CANALETA PARA PISO  

1 0506  CAPACITOR PARA VEN11LADOR 

• 10507 40ENTRINHO PARA 3 n15310000 FERRO 

136187 CONTACTOR 18 A 

1361513 CONTACTOR 25 A 
130189 CONTACTOR 32  A 

136190 CONECTOR SPL1T BOIT 10 MM 

138191 CONFCTOR SPLIT BOLT 16 M161 
135192 rnNECons o -Lr BOLT 25 MM  

138193 CONECTOR SELIT BOIT 35 MM  

136194 CONECTOR SPOT BOLT 50 MM  
311140564 rnNoc-rom PERFURAM-E GRAN0F 2505 P9.3 
311148555 CONECTOR PERFORANTEPECICFNO 10470 MIA  

138197 CONECTOR TAPIT 1t0 

25,000 

25,000 

15,000 

20,000 
10,000 

20,000 

15,000 

10,000 

C000 

2,000 

2,000 

25100 

2.000 

10,000 
30,000 

30,000 

30,000 

30,000 

15,000 
10,000 

100,000 

100,000 

50,000 
20,000 

25,000 

10,000 

10,000 
5,000 

60,000 

30.000 

30,000 

200,000 

400,000 
100,000 

N. cio Lance Fornecedor 
Valor do Lanoeln Valor Regetro{RS) 

1 	IRMÃOS OLIVEIRA COM DE MAT ELETRICOS LTDA -EPP 	 28.525,3000 
1 	V SOUZA CRUZ EIRELI - ME 

	

Desiou 	31 078.7500 
O licitante IRMÃOS OLIVEIRA COM DE MAT ELETRICOS LOCA EPP declarou que não possui condiçOes de melhorar ainda mais sua 

proposta. O pregoeiro, face a essa nunifestaçâo, também por entender que as propostas ofertadas na tterna rodada de lances são vantajosas para 
o mondei°, declara vencedor do Iote 3 deste Prego Presendal o fornecedor IRMÁCS OLIVEIRA - COM DE MT ELETRICOS LTDA EPP pelo 
valor de R$ 20.525,3000 Cinte e oito mll quinhentos e vinte e cinco mais e trinta centavos). 



ESTADO DO PARANÁ 
	

Página 7118 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
	

Data 05/10/2017 
Processo. 6392017 

Edital de Pregão Presencial N°45 

Ata da Sermão Pública do Pregão Presencial 
	

000293 
LOTE 4 

Participaram deste lote os Jidtantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/01, com 
suas respectivas propostas. 

Código Fornecedor 	 Credenciado 	Desde NI 	Valor da Proposta (193) 
11364V SOUZA CRUZ EIRELI ME 

1715IRMAO5 OLIVEIRA - COM DE MAT ELETRICOS LIDA- EPP 
29131 EGSIL MATERIAIS E SOLUCOES TECNOLOGICAS 

Não 

Sim 
Sim 

16.083,0000 

16.246.5000 

0.0000 

código 	Descrição do Material 	
015 Cotada 

138196 CORDA° PARALELO 2X1 O MM 
1 36199 CORDA° PARAI PIO 2X1 5 96191 

136201 CORDÃO PARA1.A9 O 2X2 5 me 

nana CORDÃO PARALELO 2X4 OMM  

136204 .GRUZETA DE_CONCRETO TIPO T 

9136205 Ni ERVA 90" 1 

136205 CURVA 90' I1/4 

136207 CURVA 909  
136208 CURVA 90 21/2 

136209 CURVA 90' 1 

136210 PISJUNTOR 1X1O A 

136211 PISA INTOR 1X15 A 

136212 DISJUNTOR 1X20 A 

136213 DISJUNTOR 1900 A 

136214 PISJUNTOR 1X40 A 

136215 DISJUNTOR 1%60 A 

136216 DISJUNTEM 2X10 A 

136217 DISJUNTOR 2%15 A 

135216 DISJUNTOR 2X20 A 

136219 DISJUNTOR MO A 

136220 DISJUNTOR 2X40 A  

135221 INS iUNTOR 7n0  
036222 PISAINTOR 2)(70 A 

155223 DISJUNTOR 2100A 

136224 DISJUNTOR 3X10 A 

136225 DISJUNTOR 3%20 A 

130226 DINJUNTOR 3%30 A 

136227 plaMINOToR X.40 A 

138228 DISJ1114TOR 3X50 A 

136229 DISJUNTOR 39.90 A 

136230 DISJUNTOR 9.X60 A 

136231 DISJUNTOR 9X100 A  
136232 DISJUNTOR 3%125 A 

136233 DISJUNTOR $X150 A 

1 36234 DISJUNTOR 3x200 A 

500,000 

500,000 

500,000 

10,000 

50.000 

50,000 

30,000 

25.000 

20.000 

15,000 

20,000 

50.000 

10,000 

10,000 

10,000 

10,000 

10,000 

5.000 

5.000 

5,000 

3,000 

3,000 

3.000 
de Unirei ForneCiedor 

Valor do Lance(RS) Valor Registro(R3) 
1 	IRMAOS OLIVEIRA- COM DE MAT ELETRICOS LIDA- EPP 	 16.246.5000 
1 	V SOUZACRUZ EIRELI - ME 

	

Desistiu 	16.803,0000 
O licilante IRMÃOS OLIVEIRA - COM DE MAT ELETRICOS LIDA - EPP declarou que não possui concliçães de melhorar ainda mais sua 

proposta. O pregoeiratA a essa mandeflação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para 
o municlpio. declara vencedor do lote 4 deste Pregão Presenciei o fornecedor IMOS OLIVEIRA - COM DE MAT ELETRICOS LIDA - EPP pelo 
valor de R.$ 16.246,5000 (dezesseis mil duzentos e quarenta e seis reais e cinqUeMa centavos). 
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Página 8/18 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
	

Data: 05/10/2017 
Processo: 61/3017 

Edital de Pregão Presencial N°45 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 
	

H0294 
LOTE 5 

Participaram deste lote os licitantes abaixo seleconados mediantes os cniõrios de classificação no orago 4 da lel 11151022. coro 
sues respectivas prOpostas 

°Drago Fornecedor 	 Credenciado 	Dueto (%) 	Valor da Proposta (R8) 
11384 V SOUZACRUZ EIRELI ME 	 Não 	 22.970,9000 
1715 IRMAOS OLIVEIRA- COM DE MAT ELETRICOS LIDA EPP 	 Sim 	 22.1667500 
2991 EGSIL MATERIAIS E SOLUCOES TECNOLOGICAS 	 STi 	 0,00010 

• 

e 
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Página: 9/18 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
	

Data' 05/10/2017 
Processo: 63/2017 

Edital de Pregão Presencial N°45 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 
	

000295 

Código 	Deserção do Material 	 Md colacia 
511143025 DUCHA P/BANHO 127V 

311143626 DUCHA P/ BANHO 220V 
136235 El ETRODUTO 3/4 

135236 ELETRODLITO 1' 

136237E.El_r~) a941/.4 

136238 elf TRODUTO 2" 
136239 ELETRODUTO 1 1/2 

136240 E LETRODUTO 3" 
136241 FIO SOLIDO 1 5MM 

136242 FIO sano 2 5.042 

136243 FIO SOLIDO 4 OMM 
136244 FIO SOLIDO 6 OMM 

135245 FIO SOI IDO 10 OMM  

4135245 FIO FLEXIVEI 1.5MM 

136247 FIO ELEXIVEL 25 IAM 
136248 FIO FLEXIV0L 4 OMM 

136249 FIO F EXIVEI 6 OMM  
135250 FIO FLEXIVEL 10 OMM 

135251 FIO DE TELEFONE FE  

135252 ELO _DE 

133253 FITA AUTO FUMO 5 CM 
136255 FITA ISOLANTE CM}, 

156256 FITA ISOLANTE 10MTQ 

136257 FITA ISOLANTE 20MTS  

106255 FTTAIDA  RÇãã6 
36259 FRANJA 1/4  PVC 

180260 FRANJA 1" PVC  

135262 FRANJAI V4 PVr 

136264 FRANJA 2" PVQ 

136265 FRANJA2 1/2 PVC 
• 136257 .71.a.S1E P/ ATERRAMENTn 8 ) 0 MrS 

156269 HASTE ATERRAMENTO 5/0 2 40  Mt 
136271 INTERRUPTOR I TECLA EMBUTIR  
136273 INTERRUPTOR 2 TECLA EMBUTIR 
135275 INTERRUPTOR 3 TECLA EMBUTIR  
136276 INTERRUPTOR 1 TECLA • TOMADA EMBUTIR 

136277 INTEFKLIPTOR 2 TECLA • TOMADA EMBUTIR 
135278 INTERRUPTOR 1 TECLA SOBREPOR 
136279R PI= 7Q jggarS.~.= 

30,000 
30,000 

50.000 
100000 

50,000 

20,000 

20,000 
15,000 

000,000 

800,000 
500,000 

000,000 

000.000 
500,000 

500.000 

500.000 

500,000 
250,000 
500.000 

500,000 

10,000 
25,000 

50,000 

30.000 

50,000 

50,000 
50,000 

30,000 

20,000 
10,000 

35,000 

50.000 

40.000 
30,000 

50.000 

40,000 

50,000 
20,000 

I0" do Lance Fornecedor 	
Valor do Lanoe(RS) Valor Registro(R0) 

1 	IRM0.03 OLIVEIRA - COM DE MAT ELETRICOS LTDA. EPP 	 22.165.7500 
1 	V SOUZA CRUZ EIRELI - ME 	 Desistiu 	22.970,9000 
O hciiante IRMÃOS OLIVEIRA -COM DE MAT ELETRICOS LIDA .. EPP declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua 

Proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, lambem por entender que as propostas Ofertadas na dllima rodada de NELNWS sio vantajosas para 
O município, declara vencedor do lotes deste Pngâo Presencial o fornecedor IRMÃOS OLIVEIRA - COM DE MAT ELETRICOS LIDA - EPP pelo 
valor de R$ 22.185,7500 (vinte e dois mil cento e oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos/. 
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Página: 10110 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
	

Clete' 05110,2017 
Processo: 6312017 

Edital de Pregão Presencial N°45 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 
	

000296 

LOTE 6 

Participaram deste lote oe licitantes abeto seledorrodos mediajltes os altérlos de Maselflonao no artigo 4 da lei 10.520/02, com 
eu as respecOms propostas 

Cddlgo Fornecedor 	 Credenciado 	Desato (%) 	Valor de Proposta (RM 
11384V SOUZA CRUZ EIRELI ME 
1715 MJAAOS OLIVEIRA COM DE MAT ELETRECOS LTDA EPP 
2901 EOSEL MATERIAIS E SOLUCOES TECNOLOGICAS 

Neo 
Sim 
Sim 

29.708,6000 
27.848,5000 

0,0000 

Código DeseRMo do Material 	 Enteai:ide 
135280 LAMPADA Fl UOR 20 WTS 
138281 MWPADA Fl UOR 40 WTS 

136282 J  AMPADA ELUDIR MO 110 WTfi 

136283 I AMPADA COMPACTA 30 Min 

136284 LAMPADA COMPACTA 40 Min 
"136285 LAMPADA COMPACTA FSPIFIAL 59 VVTC 
lar  138280 LAMPADA COMPACTA ESPIRAL 85 INTi 

136287 LiMal 

136260 LAMPADA MISTA 250 VV1.1 

135289 LAMPADA MISTA 505 WTO 
136290 JJ,MPADA MFRPURIO 80 WTS 

130291 LAMPADA MERni Miro 400 wis 
136292 LAMPADA SODIO 7O WTS  
136293 LAMPADA SOMO 150 VVTC 

135294 LAMPADA 50010 250 WTS 

136295 IMPADA METALICA 150 INT.Q 

136295 LÂMPADA METALICA 250 WTS 
196297 LAMPADA METALICA 400 WTS 

311146566 LAMPADA LFD SOLDO 12W BR DIVOLT 

311146567 kAMPADA LED BULBO 15W BR DIVOLT 

100,000 

100,000 

60,000 
80,000 

45.000 

45.000 

40,000 

50,000 

50,000 

50,000 
90,000 

90,000 

50,000 

20,000 

20,000 

20,000 

200,000 

N. do Lance Fornecedor 	 valor do Lance(RS) Valor RepostIMRM 

	

II
1 	IRmAos OLIVEIRA - COM DE Mn ELETRICOS LTDA -EPP 	 27.840.5000 

	

P , 	V SOUZA CRUZ EIRELI .. ME 	 Desistiu 	29.708,6000 
O Eicibnte IIMAAOS OLIVEIRA - COM DE MAT ELETRICOS LTDA. EPP dederou que náo possui condições de melhorar ainda mais tua 

proposta. O prneelro. face a esta man lIesI.ço, lambem per entender que es propostas Manadas na 31tIma rodada de lanou 5110 vantajosas para 
o município, declare Vencedor do lote 6 deste Prepão Presencial o ¡maçador IRMAOS OLIVEIRA - COM DE MAI ELEIRICOS LTDA .EPP pelo 
valor de R$ 27.840.5000 (vinte e sele mil adocentes e quarenta e oito reais e cindOente centavos). 



ESTADO DO PARANÁ 	
Página: 11/10 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
	

Data. 05/10/2017 

Processo: 6312017 

Edital de Pregão Presencial N°45 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 
	

0011297 

LOTE 7 

Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os onthrlos de classificação no artigo 4 da lei 10 520/02. com  sues nespectIvas propostas 

código Fornecedor 	 Credenciado 
	

Desdo (%). 	Valor da Proposta (R$) 
11304 V SOUZACRUZ EIREL1 ME 

1715 IRMOS OLIVEIRA - COM DE MAT ELETRICOS LTDA. EPP 

2981 EGSIL MATERIAIS E SOLLICOES TECNOLOGICAS 

Não 
Sim 

10.097,7500 
14.150,0000 

0,0000 
Código 	Descrição do Material 	

Cad Colada 
138298 LUMINAR1A POSTE' E-40 ABERTA 
106299 J  L rusiNARIA P/ PrISIE E-27 ABERTA 
130300 J  1 iMINARIA COMPLETA IX U 

138301 WMINARIA COMPLETA 2 X 02 

138302 LUMINAR1A COMPLFTA 1 X 4Q 

da130303 LUMINAR1A COMPLETA 2 X 4Q 

1.'138304 LUMINAR/1/4  BL1NDACIA 2 X 20  
158305 J  UMINAR1A RI 1N.DADA 2 X 4Q 
130306 .1 LIMINLARIA DF FMFRGENCIA COM LED 

136307 LUMINARIA COMPLETA HO 2 X 11Q 

25,000 

50,000 

25,000 

25.000 

25.000 

10,000 

10,000 

15,000 

IV do Lance Fornecedor 	
Valor do Lance(RS) Valor Regialro(RS) 

I 	IRMÃOS OLIVEIRA. COM  DE MAT ELETRICOS LTDA. EPP 	 14.150,0000 
I 	V SOUZA CRUZ EIRELI .ME 	 Desishu 	18.097,7500 
O lidanteIRMAOS OLIVEIRA .COM DE MAT ELETR1003 LIDA - EPP declarou que não possui condiçOes de melhorar ainda mais sua 

proposta. O pregoeiro, lace a essa manifestação, também por entender que as p~tas ofertadas na lUma rodada fie lances são vantajosas para 
o municipm. declara vencedor do 101s 7 deste Pregão Presencial o fornecedor IRMAOS OLIVEIRA -COM DE MAT ELETRICOS LIDA. EPP pelo 
valor de FIL3 14,150,0000 (quatorze mil cento e olnq Denta reais), 

• 
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LOTE 8 

Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os crilérlos de classificação no adigo 4 da lei 10.520102. Com  suas respectivas propostas. 

I COdigo Fornecedor 

2901 EGSIL MATERIAIS E SOLUCOES TECNOLOGICAS 
11364V SOUZA CRUZ [IREM -ME 

1715 IRMÃOS OLIVEIRA COM CE MAT ELETRICOS LTDA - EPP 

credenmado 	Desde (%) 	Valor da Proposta 079)  
Sim 
Não 
Sim 

11.200.0000 
11,024,1500 
9.700,8000 

Cheli90 	Deacriçso do Material 

1313308 LQVA 3/4 

130309 LUVA 1" 

136310 LUVA 1/4 
136311 J,,Ufl 

138312 LUVA 2 1/2 
4.138314 ()LEO ISOLANTE' PARA CHAVE  
111.136315 PARAFUSO POIJCARBONATO  

136318 PARAFUSO 5/3X  
138317 PARAFUSO 5/4 X 7  
138318 PARAFUSO 6/8 X 8  

1313319 PARAFUSO 5/8 X 10  
136320 PARAFUSO 5/6 X 1' 

311146568AR.  S_US,prztc0 

311143930 pARXFUSO SEXTAVADO R SOBERBA 0/l S60 
136326 PEDRA PARA EErAY  
138327 PERFILADO BARRA 38 X 38 6 MTS 
136328 pERINHA SIMPLE  

136329 PINO FEMEA IP A 
138330 PINO PRIMA 20A 

136331 PINO MACHO IDA 
136332 PINO MACHO 20A 

138533 PINO 2 )(OOP 

S38334 PINO 2 X 30 A  
leIr 39935 PINO 3 X 20 A 

138536 PINO 3 X 30 A 

36337 pLACA CFGA 2X4 
138333 PLA,QA CEGA 4X4  

138339 PLAFONIER COM SOCIUFTECRANCQ 
136340 PORTA CADEADO 21/2  

COd Cotada 

50,0E0 

50,000 
20,000 
20,000 

50,000 

10(7000 

20,000 
20,000 

20,000 

230,000 

100,000 

15,000 

20.000 

50.000 

50,000 
50,000 

50.000 

30,000 
30,000 

30.000 

30,000 
50,000 

20,000 

100,000 

20,000 

t 	V SOUZA CRUZ EIREL I -ME 
1 	EGSIL MATERIAIS E SOLUCOES TECNOLOGICAS 
1 	IRMAOS OLIVEIRA - COM DE MAI ELETRICOS LIDA - EPP 	 9.850,0000 2 	EGSIL MATERIAIS E SOLUCOES TECNOLOGICAS 	 0.000.0000 2 	IRMÃOS OLIVEIRA -COM DE MAT ELE11RICOS LTDA- EPP 	 Desistiu 	9.1350,0000 
O licitante EGSIL MATERIAIS E SOLUCOES TECNOLOGICAS declarou que nâo possui condições de Melhorar ainda mais sua proposta O pregoeiro, face a essa manirestaçáo, também por entender que as propostas ofertadas nu OISma rodada de lances sio vantajosas para o munrcipio. 

declara vencedor do Iole 8 deste Pregão Presencial o fornecedor EGSIL MATERIAIS E SOLUCOES TECNOLOGICAS pelo valor de R$ 9.600,0000 (nove mil e seiscentos rea0). 

No do Lance Fornecedor 
Valor do Lance(RE) Valor Registro(R8) 

Desistiu 
9,700,0000 

11.024,1500 
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offA290 

LOTE 9 

Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios da classifica* no artigo 4 da lei 10.620/02. com  sues respectivas proposta,: 

Código FOIlleteda 	 Credenciado 	DOSCIO (.96.) 	Valor da Proposta ene 
11384V SOUZA CRUZ EIREL1- ME 

1715 IRMÃOS OLIVEIRA- COM DE MAT ELETRICOS LIDA- EPP 

2961 BOM MATERIAIS E SOLUCOES TECNCLOGICAS 

Nâo 

Sim 

Sim 

9.7g'000 

9.759.0000 

0.0000 

Código Descrigo do Melena' 	 Orle la da 
138341 POSTE PM 75 DUPLO 12F 

136342 POSTE. PM  100 DUPI O T 2F 

136343 POSTE PM 200 DUPLO T 2F 

138344 POSTE PM e00 DUPLO 1- 2F 

136345 POSTE 150 9 Mn 

is 136340 FORTE CO 10 MS 

Ir 138147 POSTF RURAL O MTS 

Ne do Lance Fornecedor 	 Valor do Lance(RS) valor Reg IstroIRS) 
1 	IRMÃOS OLIVEIRA-COM DE MAT ELEIR1COS LIDA- EPP 	 9.7e9,0000 
1 	V SOUZACRUE EIRELI -ME 	 Desishu 	9.791,3000 

O licitante RIMOS OLIVEIRA - COM DE MAT ELETRICOS LTDA - EPP declarou que no possui condle6es de meinorar ainda mais sua 
Proposta. O PregOBÉG. face a essa manifestação. bmieem por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances Mo vantajosas para 
o municlpio, declara vencedor de lote 9 deste Pregáo Presencial o Merecedor IRMÃOS OLIVEIRA -COM DE MAT ELETRICOS LTDA - EPP pele 
valor de R8 9.759.0000 (nove mil setecentos e cincillenta e nove reais). 

• 

3.000 

2.000 

2,000 

10,000 
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LOTE 10 

Participaram deste Me os ltantes abato seteuXnados mediantes os critênos de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com Buas respedimes propostas 

Código Fornecedor 

11264V SOUZA CRUZ EIREL1 - ME 

1716. IRMAOS OLIVEIRA -COM DE MAT ELETRICOS LTCIA EPP 
2981 EGSIL MATERIAIS E SOLUCOES TEONOLOGICAS 

Credenciado 	Deado (%) 	Valor da Proposta In 
Não 	 57.299,6500 
Sim 	 62.9003000 
Sim 	 0,0000 

Código 	Descnçâo do Material 	 Otel.catado 
136346 PREGO DE ACO 10X10 0/ 50 UN1D 
136349 PRENSA CABO 3.14 

136350 PRENSA CABO 1" 

136351 PROJETOR PARA LÂMPADA 160 WTS E-27 

136352 pROJETOR PARA ~PADA 250 WTS E-27 
"1 36 353 PROJETOR PARA LAMPADA 400 WTS E-4I0 
W146569 PROJFTOR DE LED 200 WTS. 
311146570 PROJETOR DELED 100 WTS 

136355 QuAnRo com BARRAMENTO 24 DISJUNTORES 
136357 QUADRO DE COMANDO SOO X 300 200  
136358 }RAMAL DUPI EX X 10 MM 

130359 RAMAL DUPSFX X 16 MM 

136360 RAMAL DUPI FX X 2511SSI 

136361 RAMAL TRIPLEX X10 MM 
11.4162 RAMAL TRIPLEX X 25 MM 

136363 RAMAL TRIPLO( X 35 62ill 

135364 RAMAL QUADRUPLE% X 10 kW 

138365 RAMAL QUADRUPI FX <10 MM 
136366 RAMAL oimpRopLEX X 25 MM 

136367 RIVOL OUADRUPI EX XIS ALI 

136369 RAMAL OUADRUPÇFX (50 MM 
130370 RAMAL ClUADRUPLEX X 70 MM 

6S000 

20,000 
25,000 

25,000 

25,000 
60,000 

50,000 

3000 
5,000 

500,000 

400.000 

300,000 

350,000 
300,000 

200,000 

300000 

300.000 

300,000 

300,000 
300,000 

lelp Lance Fornecedor 	 Valor do Lance(RS) Valor ReolstroIRE) 
1 	IRMÃOS OLIVEIRA - COM DE MAT ELETRICOS LIDA- EPP 	 62.900,3000 
1 	V 501.12ACRUZ EIREL1 .ME 	 Desistiu 	67.209,6500 
O licitante IRMÃOS OLIVEIRA-COM DE MAT ELETRICOS LTDA - EPP declarou que não possui condições de melhorar ainda mais suo 

Proposta. O eregoeno. face a essa manifestação, também por entender que as proposta, ofertadas na tIllime rodada de lances são vantajosas para 
o monstirio. declara vencedor do lote 10 deste Pregão Prosando' o fornecedor IRMÃOS OLIVEIRA -COM DE MAT ELETRICOS [TOA - EPP pelo 
valor de R$ .52.900,3000 (sessenta e c:lo1s mll e novecentos reais e tinta centavos). 
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000301 
LOTE 11 

Participaram USW lote os licita Mas abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10 520/02, com 
suas /espadim. propostas 

Código Fornecedor 	 Credenciado 	Desolo  (%) 	Valor da  Proposta  (RS)  
11363V SOUZA CRUZ EIRELI - ME 

1715 IRMÃOS OLIVEIRA -COM DE MAT ELETRICOS LIDA EPP 
2981 EGSIL MATERIAIS E SOLUCOES TECNOLOGICAS 

Nâo 
Sim 
Sim 

28.157,7500 
0,0000 

• 

• 
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caçapo 	Deacnaio do Material 	
Old Cotada 

136371  E&ATOR ELFTRONIÇO IX 1081V 

136372 REATOR EIETRONICO 1 X40 131V 

136373 REATOR ELETRONICO 2 X 20 MV 
1313374 REATOR ELETRONICO 2 X 40 BIV 
130375 REATOR ELETRONICO IX 110 X 127 Wn 

138376 REATOR ELETRONICO 1 X 110 X 220 WTQ 
136377 REATOR ELETRONICO 2 X 110 X 127 VVTS 

136370 REATOR C.FIIRONICO 2 ( 110 X 270 WTS  
136379 REATOR MEREURIO 80  Wn 
138380 REATOR MERO URIO 400 WTS 

136381 REATOR SODIO 70 WTS BASE 

136382 REATOR SODIO 150 WTS C/ BASE  

136383 REATOR 80010 250 WTS BASE  
di n63134 REATOR METALICO 250 WTS SI BASE 
lar  130305 REATOR murAurn 400 WTS V RA E 

136388 PLELE FOTOCELULA 

136388 ROLDANA 36%3P 

136307 ROLDANA 72%72  

136990 EENSOR DF PRESENÇA 

136391 SOCEUETE E 7.7 LOUCA 

130392 S000FTEE40 

138393 SOQUETF PARA CALHA 

pua 	MA HA 
138395 SUPORTE PARA DISJUNTOR 
130397 TERMINAI DE PRESSA0 IQ 
136398 TERMINAL DF PRESSA° IP 

136399 TIRMINAL DE PRESSA() 25 

130400 TERMINAL. DE PRESSA0  

135401ItRMINAL 	 ara 
136402 TERMINAL DE PRESSA0 7p 

a 30403R liga.. DE.pr _s_a E s A_Q 
II•r136404 TIMER ANALO0IO0  

136405 TOMADA 10A EMBUTIR 

130406 TOMADA N A EMBUTIR  
136407 TOMADA 10 ASOBREPOR 

136408 TOMADA 20 A SOBREPOR 

138409 TOMADA 10 A SISTEMA X 

136410 TOMADA DUPLA SISTEMA %  
136411 TOMADA DE TELEFONE 

138412 TOMADA 2%20  

158413 TOMADA 2X3I2 
311145331 TORNEIRA ELFTRICA SIGA ALTA 127V 

311148571 TORNEIRA ELETRICA BICA MOVEI 1271220V 
311146572 VENTLADOR DF PAREDE 60 CM  

311146573 VENTILADOR DF PAREDE 60  CM  

50,000 

50,000 

30.000 

15,000 
20,000 

10,000 
15,000 

15,000 

15,000 

15.000 

15,000 
100,000 

100,000 
30,000 

10.000 

200.000 
150,000 

200,000 

200.000 

30.000 

50,000 

50,000 
50,000 

30 000 

30,000 
20.000 

15.000 

4000 

15,000 
20,000 

25.000 

30,000 
10,000 

15.000 

10,000 

10,000 

10,000 

NI do Lance FOIDOCBEI01 
Valor do Lance(R3) Valor Regista" 

1 	IRMÃOS OLIVEIRA COM DE ANIaT ELETRICOS LTDA. EPP 28.157!7500 
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NI do Lance F omecedor 

1 	V SOUZA CRUZ EIRELI - ME 
Desistiu 	31.0,1500 

O licitante ~OS OLIVEIRA -CCM DE MAT ELETRICOS LTDA.. EPP declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua 
proposta. O pregoeiro face a essa manifestação, lambem por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances São vantajoaes para o muniolpio, declara mudo: do lote II deste Pregão Presencial o fornecedor IRMÃOS OLIVEIRA COM DE MAT ELETRICOS EIDE EPP pelo 
valor de R$ 28.157,7500 (dnie e oito mil cento e °PdDenta e sele reais e setenta e cinco centavos). 

LOTE 12 

Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os agitados de Classificação no artigo 4 da lei 10,520102, com suas reSpectivas propeabs: 

Código Fornecedor 
Gradandedo 	Desolo 06) 	valor da Proposta (R$) 

Não 	 197.734,0500 
Sim 	 1131.880,0000 
Sim 

 

11384 V SOUZA CRUZ EIRELl ME 

1715 IRMAOS OLIVEIRA- COM DE MAT ELETRICOS LTDA -EPP 

2961 EGSIL MATERIAIS E SOLUCOES TECNOLOGICAS 

 

   

Valor do LanceP$1 Valor Repstro(RP 

Código Descrição do matada' 

U1313099 BOMBA ',AGUA SUBMERSA c SOE MONO 

1 36100 POMBA 'AGUA SUBMERSA 3 5 CP MONQ 

136101 BOMBA IYAGUP SUBMEESA 4 5 CV MONO 

136102 BOMBA ICINGUA SUBMERSA ICVTRIF  

136103 BOMBA D'AGUA SUBMERSA 50V TRIF 

130104 BOMBA D'AGUA SUEMERSA 7 5 CP TRIF  
104138 CABO Pp 3 X 2 5  MIE 
10469  CABO PP 3 X 4 MM  

10470  CABO PP 3 X O M61 
311146574 ITABO PP IX10 0 MM 

130254 EETA -1,pyjQflappnwem 

136313 LUVA GALV 1.114 

136321 PAINEL TRIF 30V 

136322 PAINEL TRIF 50V 

130323  PEINELTRIF 7.5 CV 

136324 PANEI moNo 450V 

136326 PAINEL NONO 55 CE 

*43840 CURVA g0c GALVANIZADA 1 va 

311143041 REGISTRO ESFERA FERRO 1.1/2 

311143642 TAMPA 1 1/2 05 POLEGADAS! 

311143143 TUBO GALVANIZADO 1.1/2 IEPTSI 

311143844 TUBO GEO 1 1/2 4MTE 

311143345 SUCIAI) DF FERRO 1 1/2  

311143046 VALVULA DE RETENCAO DE FERRO HORIZONTAL 1 1/2 

0W. Cotada 

5,000 

5,000 

150,000 

150,000 

100,000 

10,000 

150,000 

4,000 

6.000 

15,00e 

10,000 

10.000 

130,000 

10,000 

10,000 
NI do Lance Fornecedor 

Valor do Lanoa(a$) Valor RegiskO(R$1 
1 	IRMÃOS OLIVEIRA.- COM DE MAT ELETRICOS LIDA- EPP 	 101.600,0000 
O licitante IRMÃOS. OLIVEIRA -COM DE MAT ELETRICOS LTDA - EPP declarou que não possui condias de melhorar ainda mais sua 

proposta O pregoeiro, lace a essa manlieste680. também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances São vantajOsas para o muniolpio, declara vencedor do lote 12 deste Pregão Presencial o fornecedor IRMOS OLIVEIRA - COM DE MAT ELETRICOS LIDA - EPP pelo 
valor de R$ 161.800,0000 (cento o oitenta e um mil a oitocentas reais). 

ANE verificada a regularidade da documentação dos licitantes melhores olassiffeados, os mesmos foram declarados vencedores 
dos respectivos lotes. tendo sido, então, concedida a palavra aos partidpantes do certame para manifestação da intenção de recurso, e em seguida for 
divulgado o resultado da IkPaçâo conforme indEado no quadro Resultado da Sessão Pública. Nada mais havendo a dedarar foi encerrada a Sessão ás 
09:45 horas do dia 5 de Outubro de 1017, cuja ata foi lavrada e assinada pelo P1890.1110 Oficial e Equipe de Apoio 
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00 0304 
Assinatura do pregoeiro, dos membro, de °nasalo que 	raro prese 

PAULO 	GOZAR DE OLIVF1PA 
	preaoeino 

ANGELICA0a DLIVFIRA DA SILVA RODRIGUE - 	1 	POUIPE DEAP010 

FABRICIO 	/OS E nnNcALvpR 	 F12111PE nEAPoio 

PORSON DA SILVA RE1.  
ROMPO  nE  APOIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 
RIM Marechal Deocloro, 1837— Centra, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

CNI23: 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
Da: Setor de Licitações. 
Para: Assessora Jurídica 

Siqueira Campos, 16 de outubro de 2017. 

11/ 	 Prezado Senhor, 

Encaminhamos a Vossa Senhoria o processo nt 63/2017— na 

modalidade Pregão Presencial or 45/2015, cujo objeto ê o Registro de Preços de 

materiais elétricos, a serem solicitados conforme a necessidade pelo periodos de 

12 (doze) meses, para analise e parecer dos atos do referido processo. 

Atenciosamente, 

ígr, mi 
Robso 

Presidente d 
Iva Reis 
o de Licitação 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

Rua marechal neodoro,1837 - CEP: 84.940-0001tandfax: (43)3571-1122 

000331 

DEPARTAMENTO JURÍDICO. 
PARECER JURIDICOI 067/2017. 
ORIGEM: LICITAÇÃO. 
PARA. ORIGEM. 
ASSUNTO: PARECER FINAL/LICITAÇÃO. 

Vieram os presentes autos para o fornecimento de parecer jurídico final 

acerca da legalidade do PREGÃO lá. 45/2017, que teve como objeto o registro preço para a aquisição 

de materiais elétricos. 

Ab initio informo que torna PREJUDICADA a emissão de parecer jurídico 

final acerca da legalidade do processo em questão, por total ausência de previsão legal para o 

fornecimento de parecer conclusivo em processos licitcrlórios, nos termos do art. 38 da lei nf 8.666/93 

que prevê a obrigatoriedade desta emissão apenas paro o Edital, o que jiá foi feito no momento 

oportuno. 

É o parecer. 

O órgão de Controle Interno do Município também deve emitir parecer,  nos 

termos do art. 113, §r, da Lei 8.666/93 e art. 10, III. d3 Lei Municipal 165/07. 

Siqueira Coiffls,_17-cfe 	o de 2017. 

los Alexandre Ferreira ta Silva • 	OAB PR 47.034. 

1 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNN: 	78.919.08310001.99 
Rua Marechal Doadora, 1837 
C.E.P.; 	04940-000 	. Slquelra Campos FR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Na: 45/2017 - PR 

Processo Administrativo: 
Processo de Licitação: 
Data do Processo: 

0312017 
8311017 

19/0912017 

Folhe: 1/2 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÕRIO  0 0 0 3 3 2 
0(a) Prefeito Municipal, FABIANO LOPES BUENO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislack em 

vigor, especialmente sob Lei no 10.520/02 e era face aos principies ordenados através da Lei nõ kl 666/93 e atterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. resolve: 

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Nu 	63/2017 
b ) Licitação Nr.: 	45/2017-PR 
c) Modalidade: 	PREGÃO PRESENCIAL 

• d ) Data Homologação: 17/10/2017 

e) Data da Adjudicação: 	 Sequência: O 

f ) Objeto da Licitação 	Registe],  de lurem de materiais eltleion a serem eoliceadoe conforme a necessidade pelo período de 

Lote: 1 
Lote: 
Lote: 4 
Lote' 5 

g ) Fornecedores e Itens Vencedores: 	 Ode de Rene Medis Desato ())61 
(em Reais  RI) 

Pad dos Ken 

- 001715 - IRMÃOS OLIVEIRA - COM DE MAT ELETRICOS 	 45 
-001715 - IRMÃOS OLIVEIRA-COM DE MAT ELETRICOS 	 42 
-001715 - IRMÃOS OLIVEIRA - COM DE MAT ÉLETIECOS 	 35 
- 001715 - IRMÃOS OUVEIRA - COM DE MAT ELETRICOS 	 39 

0,0000 

0.0000 

68.083,50 
28.525W 
16 240.50 • Lote: E 

Lote:7 
- 001715 - IRMÃOS OLIVEIRA - COM DE MAT ELETRICOS 
- 001715 IRMÃOS OLIVEIRA COM DE MAT ELETRICOS 

20 
10 

0.0000 
0.0000 

27.54650 

001715 IRMÃOS OLIVEIRA - COM DE MAT ELETRICOS 0,0000 9.75000 
Lote: 10 - 001715 - IRMÃOS OLIVEIRA - COM DE MAT ELETRICOS 22 0,0000 62 900,30 
Lote: II - 001715 - IRMÃOS OLIVEIRA - COM DE MAT ELETRICOS its 0,0000 
Lote: 12 - 001715 - IRMÃOS OLIVEIRA - COM DE MAT ELETRICOS _ 24 0,0000 181.800,00 

Total por Forneeedor 289 459E05E0 

Lote 8 -002981 -EGSIL MATERIAIS E SOLUCOES TEC NOLOGICAS 29 0,0000 9E0E00 
Total por Fornecedor: 29 0.600,00 



ESTADO DO PARARA 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNN: 	1R919.0831000149 
Rua Marechal Reader°. 1637 
C.E.P.: 	64940.000 	- Siqueira Campas -PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

4612011 - PR 

Processo Administrativo: 	0312017 
Processo de Licitação: 	 6312017 
Data do Processo: 	 19/09/2017 

Folha: 2,2 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICACÃO DE PROCESSO LICITATORSQ 
n 

0  0 v
gl 

23 a 
Lote 2 	- 011384 - V SOUZA CRUZ EIRELI ME 30 0,0000 4OAaMQ 

Total por Fornecedor: 30 40.435.40 

Total: 340 509.642,00 

02 -Autorizar a emissão (WS) noto(s) de empenho correspondente(s). 

• 

• 



MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - PARARA 

Tendo em ista a HOMOLOGAÇÃO do Pregão Presencial rif 

5/2017, cujo objeto é: Registro de Preços de materiais eigtdoos 

eram solicit dos conforme a necessidade pelo período de 12 
meses- Tornam-se pblco os extra 	 • 

N1 	do 

Contrato 
Empresa Contratada Valor Total 

162/2017 ~Os CINEMA - COM DE 
MATEPHIS ELENCOS LTDA 

R$ 459.606,60 

163/2017 EGSIL MATEpitris E SOLUÇÕES 
TECNOLOGICAS LOCA 

R$ 	6.600,00 

164/2017 V SOUZA GRUA EIRELI- ME R$ 40.436.40 

[queira Campos, lide outubro e 2017. 

Fabiano Lopes Buena 
Prefeito Muniorpal  • 

MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS PASMA 
Tendo em lata a HOMOLOGAÇÃO do Pmptio Presencial ° 
6/2017, cuj objeb Pi Registro de preços de medicamentos para 

abastecimento da Farmácia Básica Municipal, a serem solicitados 
conforme a necessidade, pelo período de 12 MOSCO  meses. 

• 
N° 	de 
Contrato 

Empresa Contratada Valor Total 

165/2017 FARMATVA 	DisTRIBUTOnA 
FARMACEUMCA LEDA 

R$ 1.048.048.00 

166/2017 CONFIANÇA 	COMERCIAL 
CIRURGICA - EIREU. ME 

R$ 	272.497.00 

167/2017 CIFICROICA ONIX -EGEU -ME R$ 	132.717330 
166/2017 ASSUNÇAO 8 MORETTO LTDA - 

EPP 
R$ 	235.849.96 

16232017 AGUM 	DisinimulDORA 	DE 
MEDICAMENTOS 	 E 
SUPRIMENTOS. EGEU 

R$ 	29.163.52 

Fabiano Leves Buena 
Prefeito munkOzil  

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
nanotoomodamommoonoçamo moomionmai dosamo. 

domam IMATA Amai 	embl GliaLlepic,seSkenall ci2rn 

11•1112017 

PA (2D16-2021) • LIDO 2010 para O Ffflda 

aldbubgea fim he coam • Lei IMIlopl I+ 72B cie 200• Fevereiro de 2011 que 
elLe• ou e Lei o°46:927 e 

RESOLVE 

Fundo MUIlleRel de ABOEIténde Soolel dei Plunicip10 04 São Jos. 04130•Viete 
Ari I' 	Renlinâo e!~ em viver Asa dam revosamo as dISONASO era 

muda sorm BellIG nOUleir• 
PrseTLsd2CMAs 

PASON4o R' 112017 

Aprvve Demi eativ0 Sinálico 

2016 do mUnitlià0 de Mo .00•4 0•12C0 Vila 

allem e Lel É° 4.9),7; e. 

RESOLVE: 

IGNPEF•Ontb130-01109 relente ao ano 2016 do Munisrploee Siv 1000 de 

Marcia Rophe ElOnt01141118119 
Presidi:filo do CIMO 

A4 
REGIONAL / EDITAIS JC NIN• 000334 s_ 

atam tit tem 

Recenseadores do IBGE coletam 
dados sobre setor agropecuário 

prupe Cif 110u o med. nimba e e que 	 fria mei doe estalvionmen 

Romana° lalormapma 'obre MaNaraplOos. Microonda, para o arma Grano.. Rrogl 
primada. Girado raptas • municipos 	 ma e Unidademo miarmo. 



000335 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 

Estado do Paraná 
LEGISLATURA 2013/2016 

Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP. 84.940-000 Fonetfax: (43) 3511-1122  

  

CONTRATO N° 163(20I7 DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
E A EMPRESA EGSIL MATERIAIS E SOLUÇÕES 
TECNOLOGICAS LTDA. 

• 
Que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, 1837, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes 
Bueno, brasileiro, casado, professor, portador da Cédula de Identidade RO no 4.657.066-9 
SSP/PR e inscrito no CPF sob o n° 855.416.729-53, residente e domiciliado em Siqueira 
Campos, Estado do Paraná, neste ato denominado COR TRATANTE, e a EGSEL 
MATERIAIS E SOLUÇOES TECNOLOGICAS LTDA, inscrita no CNPBMF sob n° 
09.479.3151001-38, com sede a Rua Rio Grande do Sul, n° 1573, Boa Vista, na cidade de 
Siqueira Campos, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo 
senhor Manoel Rodrigues de Souza Junior, brasileiro, portador(a) da Cédula de Identidade 
RO n° 10.332.189-1 ssp/pr e inscrito(a) no CPF/MF sob n° 009.200.319-27, têm justo e 
firmado entre si este Contrato, decorrente do PREGÂ0 45/2017. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  
Registro de Preços de materiais elétricos a serem solicitados conforme a necessidade pelo perlodo 
d.e 12 meses; conforme edital do Pregão Presencial n° 45/2017 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução da entrega dos materiais obedecerá ao estipulado neste 
Contrato, bem como as disposições constantes no Processo tf 63 - Pregão Presencial n° 45/2017, 
independentemente da transcrição, que faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

• CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA  
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a panir da sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO 

O valor estimado do presente Contrato para 12 (doze) meses é de RS 9.600,00 (nove mil e 
seiscentos reais), conforme a Ata de Julgamento de proposta; podendo ser alterado nos termos do 
Art. 65 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTACAO ORÇAMENTÁRIA  
O pagamento do valor constante na cl usula terceira correrá por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

3.3.90.30.26.00.00 Material de Elétrico 
DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE DEPARTAMENTO 

(32t oaool.04.172 000920193290 2000 0000 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

(lIS) 05.001.1 5.452.00O7.2A14.3.3.g0.Ø 0000 00 Betonai de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE OBRAS 
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• 

(120) 05.001.16.452.0007.2.114.3 	90.30.00,00.00 
Material de Consumo 

1511 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

(237) 00.001 .l0.302.0075.2.012,3,3.90,3C00 0000 materlal de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

(238) 00.001 .l0.302.0075.2,012,a3.00.so.00.oqoo Material de Consumo 1303 DEPARTAMENTO DE SAÚDE  

(343) 07.001 12.361.0042.2.0 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(344)07.001.12.361.0042.2.031.3.3.90.20.00.00.00 Maiefal de Consumo 1103 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(345) 07 001.12.301.0042.2.0 Material de Consumo 1103. DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(399) 07.001 12. 	.0041.2.057. Material de Consumo 1104 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(445) oa.00l.1o.eoe.0014.2.o47.aa9o.3o.00.00.00 Maciel de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
AGRICULTURA 

(475) 09.001.22.60 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
INDUSTRIA E COM. 

(497) 10.00l.27.812.0048.2.045.3.3.00.30.00.00.00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES 

(523)11.001.08.243.0081 .6 049300 3000 0000 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO SOCIAL 

(663)11.005.08.244.0081 .2.S01.23.00.30.00.00.00 Maledal de Consumo 1934 DEPARTAMENTO SOCIAL 

(604)11.005.08.244.0081 .2.904.33.00.30.00.00.00 Melada I de Consumo 1994 DEPARTAMENTO SOCIAL 

(561)11.005.08.2430081 .6.950.3.3.00.30.00.00.00 Melena] de Consumo 1999 DEPARTAMENTO SOCIAL 

(568)11.005.08.2440081 .2101.3.3.00.30.00.00.00 Mate.iial de Consumo 1940 DEPARTAMENTO SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES  
À CONTRATANTE COMPETE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
entregas dentro das normas do objeto; 
b) Fiscalizar as entregas em conformidade com as especificação do anexo I, de acordo com o 
contrato e a Lei 8.666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas. 
d) Aplicar á Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 
fornecimento dos produtos licitados, bem como sua entrega. 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 12.4 do edital de 03 (ires) dias úteis 
contados à partir do recebimento da solicitação. 
d) Entregar os materiais de acordo com as especificações do anexo I. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO  
0 pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRENEIRO - O faturamento pelas entregas dos produtos será de acordo com o 
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fornecimento; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos depois de processada a fatura providencie o 
pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de preços 
dos produtos efetivamente entregues, e respectivamente os recibos comprobatórios de entrega. Os 
valores apresentados pela CONTRATADA serão verificados pela Fiscalização da 
CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZACÃO 
A fiscalização dos serviços será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 
41, 	parte o objeto da licitação, se estiver em desacordo com o contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta clausula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições, na ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93). 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acrqscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos serviços no montante de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PREÇOS MEDIANTE REPACTIJACÁO  
Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuação, desde que respeitados os 
seguintes requisitos: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CON 	IRATADA; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos do contrato; 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Observância do intervalo mínimo de um ano da data do orçamento 
a que a proposta se referir; 
PARÁGRAFO QUARTO — Para fins de contagem do interregno mínimo de um ano exigido para 
o pedido de repactuação, considera-se como termo inicial a data do acordo, convenção ou dissídio 
coletivo vigente à época da apresentação da proposta; 
PARÁGRAFO QUINTO — É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneficies não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa acordo coletivo ou convenção coletiva; 
PARÁGRAFO SÉTIMO — Nas repactuaçées subsequentes à primeira, a anualidade será contada a 
partir da data da última repactuaNho ocorrida. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 

• 



• 

• 
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a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 
87 da Lei n°8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

6.1) pela inexacta* total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 
b.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância às 
especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes as entregas do objeto, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 
faturamento subseqüente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir á CON IRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subirem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "6.2" desta cláusula, não 
poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do Contrato, 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado de 
qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a 
mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 
necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO As multas previstas neste subitem são administrativas e não afastam 
a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 
competente, 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos arts. 81,86 e 87 da Lei 8,666/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos serviços 
ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, no prazo 
de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixará novo 
prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO 

São motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e assegurado 
o contraditório e ampla defesa: 

a) O mão cumprimento ou cumprimento irregular das clausulas contratuais, especificações e 
prazos; 

b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
das entregas do objeto nos prazos estipulados; 

c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 
cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 
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e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 

Artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 
f) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses cases, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

10 O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei no 8.666/93); 

m) A não liberação, por parte da Administração, da área eu local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por acordo 
entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a administração e 
judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n° 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA — DAS PROIBIÇÕES 

É vedada á CONTRATADA: 
• a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 

expressa autorização da CONTRATANTE; 
b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimplemento pela CONTRATANTE. 
d) Exigir pedido mínimo, já que será solicitado somente conforme a necessidade do contratante. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA 

Qualquer omissão eu intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão decididas 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°. 8.666/93 e alterações, demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste Contrato, 
independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO  
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Estado, até o 50 

• 
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(quinto) dia dtil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 
data, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO 
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 
forma do art. 60, da Lei r? 8.666/93, depois de lido e achado conforme, e assinam em 03 (três) vias 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que tambám o subscrevem. 

Siqueira Campos, 17 de outubro de 2017. 

or 
FABIANO • $ BUENO 	 EGSIL 	S SOLUÇÕES TECN-0-MTCAS LIDA 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

étte---I_Ne. 

PAULO CEZAR DE °LIMEIRA 	 ROBSO 	SILVA REIS 
RO. 9.519.644-6 	 RO. 8 	5-7 

CONTRATADA 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 

Estado do Paraná 
LEGISLATURA 2018/2016 

Rua Marechal Doudos°, 1837 — CEP- 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122  

  

CONTRATO N° 162/2017 DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
E A EMPRESA IRMÃOS OLIVEIRA - COM DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA. 

• 
Que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito Btiblico interno, com sede à Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, 1837, Cen5o;  neste ato representado.  pelo PréfeitojOunicipal Fabiano Lopes 
Bueno, brasileiro, caáâcichpráfesser, poliadão da Gédála de,Wefitidade RG if 4.657.066-9 
SSP/PR e inscrito nd ;g s'ob o 855.416.729Aresidae.  e domiciliado em Siqueira 
Campos, Estado do kná, neste atd deo:irré 	ÇTIRATANTE, e a IRMAOS 
OLIVEIRA - COM MATERIAIS ELETRICOS LTDA, inscrita no CNN/ME sob 
te 08.154.939/0001-12: comAede a Rua Joaquim cie Freitas n© 286, Bom Jesus, na cidade 
de Siqueira Campos, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo 
senhor Morvan Paulo de Oliõeira, brasileiro, portador(a) d Cédula de Identidade RG 
5.775.799-0 ssp/pr e inscrito(a) no CPWNIF sob n° 813.591.019-34, têm justo e firmado 
entre si este Contrato, decorrente do PREGA() 45/2017. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Registro de Preços de materiais elétricos a serem solicitados conforme necessidade pelo período 
de 12 meses; conforme.edital do Pregão Presencial n' 45/2017. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução da entrega dos materidis obedecere ao estipulado neste 
Contrato, bem como as disposições constantes no Processo e 63 - Pregão Presencial e 45/2017, 
independentemente da crinscricao, que faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

• 
CLÁUSULA SEGUNDA—DA VIGÊNCIA  
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze meses, a partir da sua assinátura. 

And 
CLÁUSULA TERCEIRA—DO PREÇO  

O valor estimado do presente Contrato para 12 (doze) meses ê de RS 459.606,60 (quatrocentos e 
cinquenta e nove mil seiscentos e seis reais e sessenta centavos), conforme a Ata de Julgamento de 
proposta; podendo ser alterado nos termos do An. 65 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA  
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotações 
orçamentarias: 

3.190.30.26.00.00 Material de Elétrico 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE DEPARTAMENTO 

(2) O3.1 .04,lfl000ø.2.01028$D.30 00 00 00 Material de Consumo IODO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

(11 	05.00115.452.0007.2.I 14,3.3.9O.30.00.co.co Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE OBRAS 
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• 

(120) 05.001.15.452.0007.2.1 4 	.90 	0.00.00.00 1511 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

(237) oaool .1 0.302.0075,2.0222.3.90.30.00.00.00 Meteria) de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

(238) 06.001 .1 o.302.0075.2.0223.aoo.ao.00.00.00 Material de Consumo 1303 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

(348) 07.001.12.361.0042.2.031 3.2.90.20.00.00.00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(344)07.001.12,351 .0042,2.031.3.OSO.30.00.00,00 Material de Consumo 1103 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(845) 07.001.12.361.0042.2.031.3.3.00.39.00.00.00 Material de Consumo 1103 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(399) 07,00I,12,355.0041,2.057.3.2 90 20 0000 00 Material cie Consumo 1104 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

Material de Consumo WOO DEPARTAMENTO DE 
AGRICULTURA 

Material de Consumo 11100 DEPARTAMENTO DE 
INDÚSTRIA E COM, 

(497)10.001 .27.812.0046.2.045.3.3.00.30.00.00.00 material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES 

(523) 11.001.08.243.0081.6.040.3.3.00.30.00.00.00 Material cie Consumo 1000 DEPARTAMENTO SOCIAL 

Material de Consumo 1994 DEPARTAMENTO SOCIAL 

Maletlal do Consumo 1934 DEPARTAMENTO SOCIAL 

(561) I1.00S.0B.243.0031.e.92a3.3.90.3000.00Ãm Matedel do Consumo 1939 DEPARTAMENTO SOCIAL 

(586) 	L005.06.244.00e,.2.e6I.a3.90.noc.00.00 Material de Consumo 1940 DEPARTAMENTO. SOCIAL 

CLÁUSULA °CINTA — DAS OBRIGAÇÕES  
Á CONTRATANTE COMPETE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
entregas dentro das normas do objeto; 
b) Fiscalizar as entregas em conformidade com as especificação do anexo I, de acordo com o 
contrato e a Lei 8.666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas. 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 
fornecimento dos produtos licitados, bem como sua entrega. 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 12,4 do edital de 03 (Ires) dias úteis 
contados â partir do recebimento da solicitação. 
d) Entregar os materiais de acordo com as especificações do anexo I. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento pelas entregas dos produtos será de acordo com o 
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fornecimento; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos como respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 
pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de preços 
dos produtos efetivamente entregues e respectivamente os recibos comprobatórios de entrega. Os 
valores apresentados pela CONTRATADA serão verificados pela Fiscalização da 
CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCÁLIZACÃO  
A fiscalização dos serviços será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 
411 	parte o objeto da licitação, se estiver em desacordo com o contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições, na ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93). 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem Ônus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos serviços no montante de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei ir 8.666193. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PRECOS MEDIANTE REPACTUACÃO  
Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuação, desde que respeitados os 
seguintes requisitos: 

• 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos do contrato; 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Observância do intervalo mínimo de um ano da data do orçamento 
a que a proposta se referir; 
PARÁGRAFO QUARTO — Para fins de contagem do interregno mínimo de um ano exigido para 
o pedido de repactuação, considera-se como termo inicial a data do acordo, convenção ou dissídio 
coletivo vigente à época da apresentação da proposta; 
PARÁGRAFO QUINTO — É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva; 
PARÁGRAFO SÉTIMO — Nas repactuações subsequentes â primeira, a anualidade será contada a 
partir da data da última repactuação ocorrida. 

CLÁUSULA DECIMA DAS SANCÕES E PENALIDADES  
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 
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a prévia defesa no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 
87 da Lei n 8.666/93: 

a) Advertência: 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado: 
b.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância às 
especifkações, prazos de execução e rotinas pertinentes as entregas do objeto, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 
faturamento subsequente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Publica, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos: 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subirem anterior. 

• 
PARÁGRAFO PRIMEIRO A ocorrência da situação descrita na alínea "h2" desta cláusula, não 
poderá ultrapassar 15 dias consecutivos quando estará caracterizada a inexecução total do Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado de 
qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a 
mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 
necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não afastam 
a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentarnento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 
competente. 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Neta de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos ara. 81,86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos serviços 

ap 

	

	ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, no prazo 
de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixará novo 
prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO  

São motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e assegurado 
o contraditório e ampla defesa: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 
prazos; 

b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
das entregas do objeto nos prazos estipulados; 

c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou ince 	punção, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 

d) O desateudimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores: 
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e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 

1) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
i; CONTRATADA nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regulamente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n°8.666/93); 

m) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por acordo 
entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a administração e 
udicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n° 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo, 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA — DAS PROIBIÇÕES  

É vedada à CONTRATADA; 
0. 	a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 

expressa autorização da CONTRATANTE; 
b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimplemento pela CONTRATANTE. 
d) Exigir pedido mínimo, já que será solicitado somente conforme a necessidade do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  

Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão decididas 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei tf. 8.666/93 e alterações, demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste Contrato, 
independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO  
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Estado, até o 5° 

• 
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(quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 29 (vinte) dias daquela 
data, nos termos do parágrafo mico, do an. Cl, da Lei 8666/93. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DO FORO 
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E. para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 
forma do art. 60, da Lei ris 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 03 (três) vias 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

FABIANO LOPES BUENO 
CONTRATANTE 

Siqueira Ca m 	outubro de 2017. 

ONT RATADA 
' 
	

RI OS °LIVE] COS LTDA 

TESTEMUNHAS: 

 

ROBSON SILVA REIS 
RO. 8.04915T 

PAULO CEZAR DE OLMEIRA 
RO. 9.519.644-6 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 

Estado do Paraná 
I FrISLATURA 2013/2016 

Rua Marechal Modero, 1837—  CEP:  84.940-000 Fone/fax: (43)3571-1122 

  

CONTRATO FP 16412017 DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
E A EMPRESA V SOUZA CRUZ EIFFI  I - ME. 

• 

Que entre si celebram de um lado, o MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede â Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, 1837, Centro, neste-eço(reprelentallo eolo -prefeito Municipal Fabiano Lopes 
Domo, brasileiro, casado, ,tofessor,ioLtaidaQédu1ade Identidade RO ri ° 4.657.066-9 
SSP/PR e inscrito no ÇPI7  sob .6lin 835.4J67729SS2 residente e domiciliado em Siqueira 
Campos, Estado do Paraná, neste ato ;denominado.  CONTRATANTE, e a V SOUZA 
CRUZ EIRELI - ME inscrita no COPIAI-O sob nf 26.464.685/0001-52, com sede a Rua 
Quintino Bocaiúva, n° 1664, Centro, na cidade de Siqueira Campos, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo senhor(a) Viviane Souza Cruz, brasileiro(a), 
portador(a) da Cédula de Identidade RG ns 8.405.406-2 ssp/pr e inscrito(a) no CPF/NIE sob 
n° 043.589.269-08, têm justo e firmado entre si este Contrato, decorrente do PREGÃO 
45/2017. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  
Registro de Preços de materiais elétricos a serem solicitados conforme a necessidade pelo período 
de 12 meses; conforme edital do Pregão Presencial ns 45/2017. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução da entrega dos materiais obedecerá ao estipulado neste 
Contrato, bem como as disposições constantes no Processo e 63 - Pregão Presencial ns 45/2017, 
independentemente da transcrição, que faz parte integrante e complementar-deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA  
• O presente contrato terá a vigência da 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. . 	. 	. 

CLÁUSULA TERCEIRA'—DO PREGO  

O valor estimado do presente Contratopara 12 (doze) meses é de R$ 40.435,40 (quarenta mil 
quatrocentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos), conforme a Ata de Julgamento de proposta; 
podendo ser alterado nos termos do Art. 65 da Lei 8666/93, 

CLAUSULA QUARTA — DA DOTAC310 ORCAMENTÁRIA  
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

3.3.9230.26.0200 Material de Elétrico 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE DEPARTAMENTO 

ge comi .04.imixes.2.wa3.3.go.3orim0.0o Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

WS) 05.001.15.452.0007.2.114.3.9.90.90.00.0001) material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE OBRAS 
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(120) 05.00l.15Ã52.0007.2.114S.3.00.30.00.00.00 
Material de Consumo 

1511 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

(237) 0ø.00l.l0.302.0075.2.022.3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo 1030 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

(238) ce.001.10.302.00v5.2.022.s.aso.saao.00ao Material de Consumo 1303 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

343) o7.00I.I2.3e1.0042.2.031.3.ao.3a0o.00.ao material de Consumo 1039 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(344) o7.0oI.I2.3eI.0o42.2.o3l.3.a9a30.000.00 Malerlal de Consumo 1103 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

(345) 07.0I.I2.3SI.0O42.2.O3I.3.ao.S9.00.o0.0o Malerial de Consuma 1103 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

Material de Consumo 1104 DEPARTAMENTO 0E 
EDUCAÇÃO 

(445) 03.001.20.608.0014.2.047. 	0.30.00.00.00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
AGRICULTURA 

matedal de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
INDÚSTRIA E COM. 

(497) lO.00I.27.012.0046.2.045.3.3.90.3O.00.00.00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES 

Meterei de Consumo 1000 DEPARTAMENTO SOCIAL 

(513) ll.005.08.244.008l.2.961S.3.90.3O.00.00.00 Material de Consumo 1930 DEPARTAMENTO SOCIAL 

(004) Il.005.08.244.00SI.2$54.32.902D.00.00.00 Material de Consumo 1934 DEPARTAMENTO SOCIAL 

(561(11.005.03.243.0031 .6.930.3.3.90.30.00.0000 Material de Consumo 1939 DEPARTAMENTO SOCIAL 

(566) 11.005.06.244.0031.2961.3.390.30000000 Material de Consumo 1940 DEPARTAMENTO SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGACÕES  
À CONTRATANTE COMPETE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
entregas dentro das normas do objeto; 
1)) Fiscalizar as entregas em conformidade com as especificação do anexo I, de acordo com o 
contrato e a Lei 8.666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas. 
d) Aplicar â Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 
fornecimento dos produtos licitados, bem como sua entrega. 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçées assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 
c) Obedee  r ao prazo de entrega previsto no item 12,4 do edital de 03 (tres) dias úteis 
contados à partir do recebimento da solicitação. 
d) Entregar os materiais de acordo com as especificações do anexo L 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento pelas entregas dos produtos será de acordo com o 
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fornecimento; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos como respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 
pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de preços 
dos produtos efetivamente entregues, e respectivamente os recibos comprobatórios de entrega. Os 
valeres apresentados pela CONTRATADA serão verificados pela Fiscalização da 
CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito â CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO  
A fiscalização dos serviços será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

• 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitas no todo ou em 
parte o objeto da licitação, se estiver em desacordo com o contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições, na ocorrência desta, não implicara a responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e propostos. (Art. 70 da lei 8.666/93). 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos serviços no montante de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei ri 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PREÇOS MEDIANTE REPACTUACÃO  
Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuação, desde que respeitados os 

• 
seguintes requisitos: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonsnndo analiticamente a variação 
dos componentes dos custos do contrato; 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Observância do intervalo mínimo de um ano da data do orçamento 
a que a proposta se referir; 
PARÁGRAFO QUARTO — Para fins de contagem do interregno mínimo de um ano exigido para 
o pedido de repactuação, considera-se como termo inicial a data do acordo, convenção ou dissídio 
coletivo vigente à época da apresentação da proposta; 
PARÁGRAFO QUINTO — É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva; 
PARÁGRAFO SÉTIMO — Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a 
partir da data da última repactuação ocorrida. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES  
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 
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a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 
87 da Lei ig 8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa; 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 
b.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância as 
especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes as entregas do objeto, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 
faturamento subseqüente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

• 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "152" desta cláusula, não 
poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado de 
qualquer fatura da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a 
mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 
necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO As multas previstas neste subitem são administrativas e não afastam 
a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentarnento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 
competente. 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos ais. 81,86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos serviços 

• ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, no prazo 
de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixará novo 
prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS CAUSAS DE RESCISÃO  

São motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e assegurado 
o contraditório e ampla defesa: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 
prazos; 

b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
das entregas do objeto nos prazos estipulados; 

c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 
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e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 

Artigo 67 da Lei n° 8.666/93: 
f) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 

CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado â 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei if 8.666/93); 

m) A não liberação, por parte da Administração da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por acordo 
entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a administração e 
udicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei if 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PROIBIÇÕES  

vedada à CONTRATADA: 

• a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CON1RATANTE; 
b) OP01) em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimplemento pela CONTRATANTE 
d) Exigir pedido mínimo, já que será solicitado somente conforme a necessidade do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  

Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão decididas 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei d. 8.666/93 e alterações, demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste Contrato, 
independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Estado, até o 50 

• 



Siqueira Campos t6z, outubro de 2017. 

àagi 
SOUZA 

CON 

0 0á3à2 
(quinto) dia Md do mês seguinte ao da assinatura, para ecoam no prazo de 20 (vinte) dias daquela 
data, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DO FORO  
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Poro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Pararia, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para Union, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 
forma do art. 60, da Lei ns 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 03 (três) vias 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

FABIANO LOPES BUENO 

• 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

(74-9,.0 C 
PAULO CEZAR DE OLIVIEIRA 	 ROBSO 	SILVA REIS 
RG. 9.519.644-6 	 RG. 8.047. 5-7 
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